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RESUMO 

 

Os contratos de planos e seguros de assistência privada à saúde, por serem contratos 
de adesão em sua grande maioria, são elaborados unilateralmente pelo fornecedores 
que muitas vezes acabam por incluir cláusulas prejudiciais ao consumidor, dando 
origem as chamadas cláusulas abusivas. Tais práticas tem por objetivo exonerar o 
fornecedor da prestação do serviço, sob a alegação de que há previsão no contrato, 
fazendo com que os consumidores sofram os prejuízos oriundos dessas abusividades. 
Frente a esse panorama, no intuito de vedar as injustiças sofridas pelo consumidor, 
parte hipervulnerável na relação de consumo, o Superior Tribunal de Justiça vem 
utilizando o diálogo das fontes, por meio de sua jurisprudência, para aplicar o Código 
de Defesa do Consumidor em conjunto com a Lei nº 9.656/98 (Lei dos Planos de 
Saúde) e a Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso), com a finalidade de declarar a nulidade 
das cláusulas abusivas e reequilibrar a equidade entre as partes. Da mesma forma, a 
doutrina vêm solidificando cada vez mais o entendimento de que é fundamental a 
proteção do consumidor de planos e seguros de assistência de saúde privada. O 
presente estudo vem apresentar esse cenário com base em pesquisa bibliográfica e 
casos concretos julgados pelos Tribunais. 
 

Palavras-chave: Consumidor. Hipervulnerabilidade. Planos de Saúde. Cláusulas 

Abusivas. Contratos de Adesão. 
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ABSTRACT 

 

The contract of private health insurance and plans, for being contracts of adhesion in 
its great majority, are drawn up by the suppliers unilaterally which often ends up 
including harmful clauses to the consumer, giving rise to the so-called abusive clauses. 
Such practices aims to exempt the supplier from the provision of the service, on the 
grounds that there is provision in the contract, causing consumers to suffer the 
damages resulting from such abusiveness. Against this backdrop, in order to curb the 
injustices suffered by the consumer, a hypervulnerable part of the consumption 
relationship, the Superior Court of Justice has been using the dialogue of the sources, 
through its jurisprudence, to apply the Consumer Protection Code together with the 
Law nº 9.656/98 (Law of health insurance and plans) and Law nº 10.741/03 (Statute 
of the Elderly), with the purpose of declaring the nullity of unfair terms and rebalancing 
equity between the parties. In the same way, the doctrine has increasingly solidifying 
the understanding that the protection of the consumer of private health insurance and 
plans is fundamental. The present study presents this scenario based on 
bibliographical research and concrete cases judged by the Courts. 
 
Key words: Consumer. Hypervulnerability. Health Plans. Clauses Abusive. Contracts 
of Accession. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 Os planos e seguros de assistência privada à saúde ganharam importante 

papel na sociedade brasileira em razão do Estado não mais conseguir garantir o direito 

constitucional à saúde. 

 A partir dessa demanda social surgiu um mercado onde temos de um lado os 

fornecedores (grandes empresas privadas que mantém-se através do lucro) e do outro 

lado os consumidores (cidadãos hipervulneráveis com a saúde fragilizada) que por 

questões jurídicas, financeiras e científicas estão em franca desigualdade contratual. 

 Ainda, para agravar a hipervulnerabilidade do consumidor, os contratos de 

planos e seguros de assistência privada à saúde, por em geral serem contratos de 

adesão, são confeccionados unilateralmente pelos fornecedores que tendem a 

proteger seus interesses através da inserção de cláusulas abusivas que na maioria 

das vezes são percebidas pelos consumidores somente no momento que ocorre 

efetivamente o abuso de direito. 

 Ademais, os fornecedores de planos e seguros de assistência privada à saúde, 

além de inserirem cláusulas abusivas em seus contratos, utilizam-se de prática 

abusivas que discriminam o usuários e excluem uma gama selecionada de 

consumidores que potencialmente poderiam contribuir para a mutualidade. 

 Em razão disso, a doutrina e a jurisprudência pátria vem solidificando a 

proteção ao consumidor através da declaração de nulidade das cláusulas abusivas 

em reiteradas decisões que reestabeleceram o equilíbrio contratual e puderam 

garantir o princípio constitucional ao direito à saúde e à vida. 

 Diante desse panorama, apresentaremos no presente estudo um apanhado 

sobre as cláusulas abusivas nos contratos de planos e seguros de assistência privada 

à saúde apontado pela doutrina e jurisprudência pátria. 

 No primeiro capítulo do presente trabalho será tratada a evolução dos contratos 

ao longo da história até o advento do Código de Defesa do Consumidor na legislação 

brasileira. Será analisado também o papel dos contratos massificados e dos contratos 

de adesão e finalmente será exposto os liames legais dos contratos de planos e 

seguros de assistência à saúde privada.  

 No segundo capítulo, será feita uma exposição do entendimento doutrinário 

acerca das cláusulas e das práticas abusivas no Código de Defesa do Consumidor. 

Após, serão analisadas cláusulas abusivas identificadas pela doutrina e pela 
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jurisprudência, tais como os reajustes aplicados nos preços da mensalidades do 

planos de saúde em razão do implemento da faixa etária de idoso e a limitação ou 

exclusão de tratamento médico pelo plano de saúde. A metodologia de pesquisa do 

presente trabalho compreendeu a busca em sítios eletrônicos, arquivos eletrônicos de 

jurisprudência dos Tribunais, livros de doutrina especializada e arquivos impressos. 

O tema escolhido deve-se à importância que a saúde tem para a pessoa 

humana, posto que mesmo essencial à manutenção da vida, os fornecedores insistem 

em negar esse direito ao consumidor, que fragilizado, é obrigado a submeter tal 

demanda ao judiciário que reiteradamente vem decidindo acerca do tema. Da mesma 

forma, a doutrina tem oferecido o sustentáculo teórico para a jurisprudência proteger 

o consumidor que nessa circunstância torna-se hipervulnerável.  

Finalmente, esboçadas as linhas gerais da presente monografia, passemos ao 

conteúdo propriamente dito. 
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2 CONTRATOS E O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

 O contrato, enquanto instrumento, nasceu da necessidade de materialização 

das obrigações que as pessoas contraem entre si. A doutrina considera que “o valor 

decisivo do contrato está, portanto, em ser o instrumento jurídico que possibilita e 

regulamenta o movimento de riquezas dentro da sociedade”1. 

Claudia Lima Marques leciona que o nascimento da ideia de contrato teria 

ocorrido em Roma: “A ideia de contrato vem sendo moldada, desde os romanos, tendo 

sempre como base as práticas sociais, a moral e o modelo econômico da época. O 

contrato, por assim dizer, nasceu da realidade social”2. 

 O contrato tem por objetivo a troca recíproca de prestações, equilibrada entre 

direitos e deveres que ambas as partes deverão respeitar. Claudia Lima Marques 

assim refere sobre o tema: 

 
É o negócio jurídico por excelência, onde o consenso de vontades dirige-se 
para um determinado fim. É ato jurídico vinculante, que criará ou modificará 
direitos e obrigações para as partes contraentes, sendo tanto o ato como os 
seus efeitos permitidos e, em princípio, protegidos pelo direito”3 

 

A concepção tradicional do contrato traz a autonomia de vontade com o pilar 

central do direito. Cristiano Heineck Schmitt assim conceitua o tema: 

 
Podemos encontrar na doutrina inúmeras definições para a expressão 
“autonomia da vontade”, princípio fundamental da teoria dos contratos. A 
versão voluntarista do princípio vislumbrava o indivíduo como ser livre, por 
natureza, que somente é capaz de se obrigar a partir de sua própria vontade. 
Conforme essa concepção, cumpre à vontade determinar o conteúdo dos 
contratos. Seguindo essa orientação, o indivíduo não pode agir contra os 
seus interesses, e todo o contrato livremente acordado torna-se um contrato 
justo.4 

 

                                                 
1 MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor: o novo regime das 
relações contratuais. 8º ed. rev., atual. e ampli.. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais. 2016. p. 
58.   
2 Ibid., p. 58.   
3 Ibid., p. 59. 
4 SCHMITT, Cristiano Heineck. Cláusulas abusivas nas relações de consumo. 4ª ed. rev. atual. e 
ampl., São Paulo: Editora Revistas dos Tribunais, 2014. p. 45. 
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Ainda, o referido autor complementa: 

 
A visão tradicional da autonomia da vontade alcança seu primado no início 
do século XIX, estendendo-se até início do século XX. Nota-se que o direito 
romano transmitiu ao direito moderno a maior parte de suas expressões 
técnicas, institutos e preceitos; entretanto, o princípio da autonomia da 
vontade, como hoje é conhecido, não foi legado de Roma, onde pouco se 
tratou do tema.4 O excessivo formalismo nos contratos exigido pelo direito 
romano limitava severamente a autodeterminação dos indivíduos, 
prejudicando o desenvolvimento de uma teoria geral dos contratos.5 Pg 46 

 

Claudia Lima Marques refere que para a sociedade do século XIX o valor da 

vontade era o elementos essencial do contrato: 

 
A concepção de vínculo contratual desse período está centrada na ideia de 
valor da vontade, como elemento principal, como fonte única e como 
legitimação para o nascimento de direitos e obrigações oriundos da relação 
jurídica contratual.6  

 

A mesma autora relata que naquela época a tutela jurídica limitava-se a garantir 

a autonomia, igualdade e liberdade de contratação, e desconsiderava completamente 

a situação econômica e social dos contratantes7. 

A concepção clássica do contrato visava “assegurar a plena autonomia de 

vontade dos indivíduos, assim como a liberdade contratual”8. Tal concepção foi 

efetivada pelo Código Civil brasileiro de 1916 (CC/1916), que não mais vigora desde 

11/01/2003. 

Ainda, segundo a concepção clássica, a vontade dos contratantes, declarada 

ou interna, era o principal elemento do contrato, pois “a vontade representa não só a 

                                                 
5 SCHMITT, Cristiano Heineck. Cláusulas abusivas nas relações de consumo. 4ª ed. rev. atual. e 
ampl., São Paulo: Editora Revistas dos Tribunais, 2014. p. 46. 
6 MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor: o novo regime das 
relações contratuais. 8º ed. rev., atual. e ampli. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016. p. 
59. 
7 Ibid., p. 60. 
8 Ibid., p. 60.   
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gênesis, como também a legitimação do contrato e de seu poder vinculante e 

obrigatório”9.  

Portanto, a concepção clássica do contrato entendia que “somente a vontade 

livre e real, isenta de vícios ou defeitos, podia dar origem a um contrato válido, fonte 

de obrigações e de direitos”10. 

Cristiano Heineck Schmitt expõe que duas teorias pretenderam explicar o 

princípio da autonomia da vontade: a teoria da vontade (Willnstheorie) e a teoria da 

declaração (Erlärungstheorie): 

 
(...) A teoria da vontade observa a essência do negócio jurídico na vontade 
criadora das partes, prevalecendo a vontade interna em relação à vontade 
declarada. Os adversários dessa teoria consideravam-na perigosa para o 
crédito público, uma vez que permitia a anulação, em nome de uma vontade 
secreta (interna), de um ato jurídico que a parte que recebeu a declaração 
pensava como válido. Mostrando-se a teoria da vontade insegura para a 
estabilidade dos contratos, elaborou-se a teoria da declaração 
(Erklärungstheorie), segundo a qual a essência do negócio jurídico 
fundamenta-se na declaração externada, “(…) peu importe qu’elle reflète ou 
non le contenu exact de la volonté interne”. Ambas as teorias que 
pretenderam criticar as teses voluntaristas possuíam o defeito de tratar o 
contrato como questão privada das partes, negligenciando a sua função 
social e econômica.11 

 

A concepção tradicional do contrato possui 04 (quatro) elementos básicos 

segundo Cláudia Lima Marques: 

 
(...) os elementos básicos que caracterizarão a concepção tradicional de 
contrato até os nossos dias: (1) a vontade (2) do indivíduo (3) livre, (4) 
definindo, criando direitos e obrigações protegidos e reconhecidos pelo 
direito. Em outras palavras, na teoria do direito, a concepção clássica de 
contrato está diretamente ligada à doutrina da autonomia da vontade e ao 
seu reflexo mais importante, qual seja o dogma da liberdade contratual.12 

 

                                                 
9 MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor: o novo regime das 
relações contratuais. 8º ed. rev., atual. e ampli. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016. p. 
62. 
10 Ibid., p. 62. 
11 SCHMITT, Cristiano Heineck. Cláusulas abusivas nas relações de consumo. 4ª ed. rev. atual. e 
ampl., São Paulo: Editora Revistas dos Tribunais, 2014. p. 50/51. 
12 MARQUES, Claudia Lima. op. cit., p. 61/62. 
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 De outro lado, a relação contratual tradicional possui 02 (dois) princípios 

basilares do direito civil, conforme ensina Cristiano Heineck Schmitt: 

 
A relação contratual, na concepção tradicional do contrato, tem em sua base 
dois princípios fundamentais do direito civil, verdadeiros desdobramentos do 
princípio da autonomia da vontade e que são os princípios da liberdade 
contratual e da obrigatoriedade do contrato.15 A autonomia da vontade como 
princípio norteador da ordem jurídica privada só alcançará seu apogeu, no 
entanto, no século XIX, época do primado liberal.13  

 

O princípio da autonomia da vontade exige a existência da liberdade de 

contratar ou de se abster de contratar, de escolher com quem se irá contratar, o objeto, 

o conteúdo e o formato do contrato, ou seja, a liberdade contratual. 

Cláudia Lima Marques assim conceitua a liberdade contratual: 

 
a) A liberdade contratual - A ideia de autonomia de vontade estava 
estreitamente ligada à ideia de uma vontade livre, dirigida pelo próprio 
indivíduo sem influências externas imperativas. A liberdade contratual 
significa, então, a liberdade de contratar ou de se abster de contratar, 
liberdade de escolher o seu parceiro contratual, de fixar o conteúdo e os 
limites das obrigações que quer assumir, liberdade de poder exprimir a sua 
vontade na forma que desejar, contando sempre com a proteção do direito.14 

 

Assim, dentro dessa liberdade para contratar “deveria ser assegurada a cada 

contraente a maior independência possível para se auto-obrigar nos limites que 

desejasse, ficando apenas adstrito à observância do princípio máximo: pacta sunt 

servanda.”15 

Contudo, a força e o protagonismo do princípio do pacta sunt servanda irão 

sofrer, ao longo do final do século XIX, e no decorrer do século XX, sensíveis 

transformações, conforme instrui Bruno Miragem16. 

                                                 
13 SCHMITT, Cristiano Heineck. Cláusulas abusivas nas relações de consumo. 4ª ed. rev. atual. e 
ampl., São Paulo: Editora Revistas dos Tribunais, 2014. p. 48/49. 
14 MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor: o novo regime das 
relações contratuais. 8º ed. rev., atual. e ampli. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016. p. 
68. 
15 Ibid., p. 69. 
16 MIRAGEM, Bruno. Curso de direito do Consumidor. 5ª ed. rev. atual. e ampli..São Paulo: Editora 
Revista do Tribunal, 2014. p. 40. 
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Cristiano Heineck Schmitt ensina que a produção em escala industrial após a 

segunda metade do século XIX converteu-se para o expansionismo mercantil, 

causando uma crescente majoração do número de relações contratuais entre os 

indivíduos, surgindo aí o fenômeno da contratação em massa, que por sua vez gerou 

o direito do consumidor, in litteris: 

 
A massificação na produção e distribuição de bens deu origem a um novo 
direito: o direito do consumidor, ramo da ciência jurídica voltado para a 
correção das desigualdades entre a classe dos consumidores, que é a grande 
parte da população, e a dos fornecedores, composta pelos industriais e 
comerciante.17 

 

Assim, o final do século XIX marca o início do consumerismo (neologismo 

oriundo da palavra inglesa consumerism), conforme doutrina Brunno Pandori Giancoli: 

“não é propriamente um movimento social, ou uma ideologia política, mas sim uma 

tendência de proteção jurídica às relações de consumo que se acompanhou ao longo 

da história”18. O mesmo autor ainda complementa: 

 
O consumerismo pode ser visto como uma reação social de 
conscientização do consumo, o qual permitiu o surgimento de sistemas 
normativos de proteção. Esta reação decorre do fenômeno social que 
se desenvolveu progressivamente nos últimos dois séculos: o 
consumismo.19(grifos nossos) 

 

O direito do consumidor, nas palavras de Bruno Miragem20, por proteger a parte 

vulnerável, afasta-se do direito privado clássico e de seus postulados de origem na 

escola jurídica do jusracionalismo reproduzidas nas codificações do século XIX, em 

especial o Código Civil francês de 1804 – o Código de Napoleão. 

                                                 
17 SCHMITT, Cristiano Heineck. Cláusulas abusivas nas relações de consumo. 4ª ed. rev. atual. e 
ampl., São Paulo: Editora Revistas dos Tribunais, 2014. p. 57. 
18 GIANCOLI, Brunno Pandori. Direito do Consumidor [livro eletrônico]: difusos e coletivos / Brunno 
Pandori Giancoli, Marco Antonio Araújo Júnior. – 1 ed. – São Paulo: Editora Revistas dos Tribunais, 
2013. 
19 Ibid.. 
20 MIRAGEM, Bruno. Curso de direito do Consumidor. 5ª ed. rev. atual. e ampli..São Paulo: Editora 
Revista do Tribunal, 2014. p. 39. 
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Já no princípio do século XX, a autonomia da vontade e sua decorrência lógica, 

o princípio do pacta sunt servanda, sofrem sensível modificação, por conta das 

consequências da I Guerra Mundial, que alterou o quadro social e jurídico da época:  

 
No caso, a eclosão do conflito e seus efeitos sobre os contratos já celebrados, 
e que deveriam ser cumpridos, fizeram-se sentir em todo o continente 
europeu. Então é que, em resposta às situações que passaram a ocorrer, de 
impossibilidade do cumprimento das prestações pelas partes, sobretudo por 
conta de circunstâncias supervenientes, posteriores à celebração do 
contrato, mas que ao mesmo tempo eram imprevisíveis para os contratantes, 
surge, por obra da jurisprudência francesa, a chamada teoria da imprevisão. 
Destinada a corrigir o desequilíbrio das prestações em contratos, em face da 
alteração das circunstâncias, a teoria da imprevisão fundamentou, a partir 
do ressurgimento da cláusula rebus sic stantibus (“enquanto as coisas 
permanecerem as mesmas”), a possibilidade de revisão do contrato, para 
restabelecer o equilíbrio.21 (grifo nosso) 

 

A possibilidade de revisão, neste caso, supera o princípio do pacta sunt 

servanda, de imutabilidade do contrato, por permitir a alteração das prestações para 

corrigi-las, determinando-lhe equilíbrio, em homenagem à justiça contratual, ainda na 

lição de Bruno Miragem22. 

 No ano de 1962, o Presidente dos Estados Unidos John Kennedy, em seu 

discurso no Congresso norte-americano (special message to the congress on 

protecting consumer interest)23, deu origem à preocupação com os direitos dos 

consumidores que cresciam cada vez mais após segunda guerra mundial. 

 
As origens da preocupação com os direitos dos consumidores são 
tradicionalmente indicadas ao conhecido discurso, nos Estados Unidos, do 
Presidente John Kennedy no Congresso norte-americano, em 1962, que, ao 
enunciar a necessidade de proteção do consumidor, referiu como direitos 
básicos o direito à segurança, o direito à informação, o direito de escolha e o 
direito a ser ouvido. A partir de então diversas leis foram aprovadas nos 
Estados Unidos, ainda nos anos 60, contendo normas de proteção dos 
consumidores norte-americanos.24 

 

                                                 
21 MIRAGEM, Bruno. Curso de direito do Consumidor. 5ª ed. rev. atual. e ampli..São Paulo: Editora 
Revista do Tribunal, 2014. p. 40. 
22 Ibid., p. 41. 
23 GIANCOLI, Brunno Pandori. Direito do Consumidor [livro eletrônico]: difusos e coletivos / Brunno 
Pandori Giancoli, Marco Antonio Araújo Júnior. – 1 ed. – São Paulo: Editora Revistas dos Tribunais, 
2013. 
24 MIRAGEM, Bruno. op. cit., p. 38. 
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Em 1972 ocorreu a Conferência Mundial do Consumidor na cidade de 

Estocolmo que serviu de lastro para as Nações Unidas reconhecerem o papel do ser 

humano enquanto consumidor, bem como os direitos a ele inerente: 

 
(...) o Ser Humano, considerado enquanto consumidor deveria gozar de 
quatro direitos fundamentais (os mesmos enunciados por Kennedy, anos 
antes): o direito à segurança; o direito à informação sobre produtos, serviços 
e suas condições de venda; o direito à escolha de bens alternativos de 
qualidade satisfatória a preços razoáveis; e o direito de ser ouvido nos 
processos de decisão governamental. Neste mesmo ano, a Assembleia 
Consultiva da Comunidade Europeia aprovou a Resolução 543, que deu 
origem à Carta Europeia de Proteção ao Consumidor. Daí por diante, um 
número crescente de países deu início a elaboração e promulgação de leis 
com a finalidade de proteção aos direitos do consumidor. A lei espanhola, por 
exemplo, que é de 1984, regulamentou o artigo 51, da Constituição de 1978 
daquele país, o qual estabelece aos poderes públicos que garantam a defesa 
dos consumidores.25 

 

A Organização das Nações Unidas, no ano de 1985, através da Resolução 

39/248, consolidou a necessidade da proteção dos consumidores ante o desequilíbrio 

das relações com fornecedores e regulamentou amplamente a matéria, expondo os 

seguintes objetivos: 

 
a) a proteção dos consumidores frente aos riscos para sua saúde e 
segurança; b) a promoção e proteção dos interesses econômicos dos 
consumidores; c) o acesso dos consumidores a uma informação adequada 
que lhes permita fazer eleições bem fundadas conforme os desejos e 
necessidades de cada qual; d) a educação do consumidor; incluída a 
educação sobre a repercussão ambiental, social e econômica que têm as 
eleições do consumidor; e) a possibilidade de compensação efetiva ao 
consumidor; f) a liberdade de constituir grupos ou outras organizações 
pertinentes de consumidores e a oportunidade para essas organizações de 
fazer ouvir suas opiniões nos processos de adoção de decisões que as 
afetem; g) a promoção de modalidades sustentáveis de consumo”. Para 
tanto, há a conclamação dos países-membros da Organização, para prover 
e manter infraestrutura para adequada proteção dos direitos dos 
consumidores, assim como editar normas visando regular principalmente os 
seguintes temas: segurança física do consumidor; promoção e proteção dos 
interesses econômicos do consumidor; padrões de segurança e qualidade 
dos bens e serviços oferecidos ao consumidor; meios de distribuição de bens 
e serviços essenciais; regras para obtenção de ressarcimento pelo 
consumidor; programas de informação e educação do consumidor, e normas 
de proteção em setores específicos como de alimentos, água e 
medicamentos.26 

 

                                                 
25 MIRAGEM, Bruno. Curso de direito do Consumidor. 5ª ed. rev. atual. e ampli..São Paulo: Editora 
Revista do Tribunal, 2014. p. 38. 
26 Ibid., p. 39. 
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No Brasil, o tema da proteção do consumidor começou a ser debatida, somente 

no início dos anos 70, com a criação das primeiras associações e entidades voltadas 

para esta finalidade: 

 
Assim, em 1974, foi criado no Rio de Janeiro o Conselho de Defesa do 
Consumidor (Condecon); em 1976 foi criada, em Curitiba, a Associação de 
Defesa e Orientação do Consumidor (Adoc); 1976, em Porto Alegre, a 
Associação de Proteção ao Consumidor (APC); em maio de 1976, pelo 
Decreto 7.890, o Governo de São Paulo criou o Sistema Estadual de Proteção 
ao Consumidor, que previa em sua estrutura, como órgãos centrais, o 
Conselho Estadual de Proteção ao Consumidor e o Grupo Executivo de 
Proteção ao Consumidor, depois denominado Procon.27 

 

Mas o consumidor brasileiro, somente despertou para seus direitos após a 

implantação do Plano Cruzado e os transtornos gerados na economia por ele gerada 

na segunda metade da década de 80. A Constituição Federal de 1988, enfim, estipulou 

a defesa do consumidor como dever do Estado e fixou prazo para a elaboração de um 

Código para esse fim. 

Brunno Pandori Giancoli discorreu acerca dos dispositivos criados a partir da 

Constituição Federal de 1998 visando regular o direito do consumidor: 

 
A Constituição Federal de 1988 é o diploma que inaugura a efetiva proteção 
do consumidor no Brasil, seguindo o exemplo de outros países. Nela a tutela 
é explícita nos arts. 5.º, XXXII; 170, V e 48 do ADCT. Outros dispositivos, 
contudo, também apresentam um conteúdo normativo implícito relacionado 
ao direito do consumidor. Neste último caso é possível citar como exemplos 
os arts. 6.º, o qual elenca os direitos sociais; o art. 24 incisos V e VIII, os 
quais, atribuem, respectivamente, competência concorrente à União, Estados 
e Distrito Federal para legislar sobre produção, consumo e responsabilidade 
por dano ao consumidor; o art. 150, § 5.º, o qual exige que a lei estabeleça 
medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos impostos 
que incidam sobre mercadorias e serviços; o art. 175, parágrafo único, inciso 
II, determinando à lei dispor sobre os direitos dos usuários de serviços 
públicos; o art. 220, § 4.º, que dispõe sobre a propaganda comercial de 
tabaco, bebida alcoólica, agrotóxicos, medicamentos e terapias nos meios de 
comunicação; o art. 221, sobre as diretrizes a serem observadas na produção 
e na difusão de programas de rádio e televisão.28 

 

                                                 
27 GIANCOLI, Brunno Pandori. Direito do Consumidor [livro eletrônico]: difusos e coletivos / Brunno 
Pandori Giancoli, Marco Antonio Araújo Júnior. – 1 ed. – São Paulo: Editora Revistas dos Tribunais, 
2013. 
28 Ibid.. 
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Assim, em 12.09.1990 nasceu o Código de Defesa do Consumidor, cumprindo 

a determinação constitucional específica sobre o tema.  

O Código de Defesa do Consumidor surgiu para estabelecer normas de ordem 

pública, atribuindo-lhes efetividade através da outorga de competência jurisdicional 

cível, criminal e administrativa a diversos órgãos do Estado, “assim como reconhece 

papel de destaque à auto-organização da sociedade civil, por intermédio das 

associações de consumidores e demais entidades de defesa do consumidor.”29 

Assim, verifica-se a evolução do olhar jurídico sobre os contratos, de forma que 

as leis vieram a contemplar a proteção às partes hipossuficientes e hipervulneráveis 

e às necessidades das partes contratantes diante de eventos extraordinários e 

imprevisíveis. 

 

2.1 Contratos massificados e contratos de adesão 

 

O surgimento dos contratos massificados deve-se ao acelerado aumento da 

capacidade produtiva ocasionada pelas três revoluções industriais que transformaram 

radicalmente a forma de produzir, distribuir, comercializar e consumir da sociedade ao 

longo da história recente. 

 Claudia Lima Marques assim descreve a cronologia das referidas revoluções 

industriais: 

 
(...) A primeira revolução (do carvão e do aço) massificou a forma de 
produção, industrializou e despersonalizou esta produção em grandes 
quantidades e para um número indeterminado de consumidores, mas trouxe 
também novas formas de energia que levaram à evolução do transporte e daí 
à distribuição dos bens de consumo. A figura do intermediário entre o 
fabricante e o comprador apareceu fortemente na segunda revolução 
industrial, também identificada com a fase econômica do taylorismo e do 
fordismo: evoluiu a forma de produzir e de distribuir em massa e modificaram-
se os hábitos dos consumidores, novo nome dado aos trabalhadores, que 
agora, melhor pagos, "consumiam" o que produziam. A terceira revolução 
industrial é representada pela informatização e globalização da economia. 
(grifo nosso)30 

                                                 
29 MIRAGEM, Bruno. Curso de direito do Consumidor. 5ª ed. rev. atual. e ampli..São Paulo: Editora 
Revista do Tribunal, 2014. p. 39. 
30 MARQUES, Claudia Lima. Introdução ao direito do consumidor. In: Manual de direito do 
consumidor [livro eletrônico] / Antônio Herman V. Benjamin, Claudia Lima Marques, Leonardo Roscoe 
Bessa. – 2ª ed. ver., atual. e ampl. – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais. 2014. 
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Cristiano Heineck Schmitt acrescenta-nos que a formação da sociedade de 

consumo e a massificação das relações contratuais é consequência do aumento 

“vertiginoso da procura e oferta de bens de consumo nas sociedades industrializadas 

e naquelas em desenvolvimento, na explosão demográfica e na expansão da classe 

média e seu acesso aos bens de consumo.”31  

O Autor suprarreferido leciona também que a “massificação das relações 

contratuais ocasionou mudanças na concepção de contrato, trazendo a lume 

diferentes formas de interpretação e de concepção do instrumento.32”  

A liberdade de contratação e o princípio da autonomia da vontade, que 

lastreavam o direito civil clássico, tornam-se impotentes para assegurar a justiça e o 

equilíbrio nestas relações contratuais, estabelecendo a imprescindibilidade de 

proteger os mais fracos da sociedades de consumo massificada. 

Assim, a extrema massificação da produção, distribuição e do consumo em 

geral causaram mudanças na economia e na sociedade e elevaram fortemente a 

vulnerabilidade dos consumidores o que culminou com a criação de um novo direito 

do consumidor, conforme discorre Antônio Herman Benjamin33.  

Surge então o consumerismo, definido aqui com as palavras de Cristiano 

Heineck Schmitt: 

 
Diferente da ideia do “consumismo”, que retrata uma aquisição quase 
desenfreada de novos produtos e serviços, o que redunda, para muitos, em 
situações de endividamento, o “consumerismo” se traduz na preocupação 
com as consequências da sociedade de consumo e na proteção do 
consumidor.34 

 
Essa preocupação com a proteção dos consumidores em um mercado de 

contratações massificadas, provocou a padronização dos contratos para imprimir 

maior velocidade à operações negociais em nossa sociedade, elegendo-se assim, o 

contrato de adesão para satisfazer tal demanda, in litteris: 

 
(...) a massificação da produção e a comercialização em grande escala, por 
meio de mecanismos de distribuição, provocaram a padronização dos 
contratos para a disposição de produtos e serviços no mercado, “(…) com a 

                                                 
31 SCHMITT, Cristiano Heineck. Cláusulas abusivas nas relações de consumo. 4ª ed. rev. atual. e 
ampl., São Paulo: Editora Revistas dos Tribunais, 2014. p. 73. 
32 Ibid., p. 79. 
33 MARQUES, Claudia Lima. Introdução ao direito do consumidor. In: Manual de direito do 
consumidor [livro eletrônico] / Antônio Herman V. Benjamin, Claudia Lima Marques, Leonardo Roscoe 
Bessa. – 2ª ed. ver., atual. e ampl. – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. 
34 SCHMITT, Cristiano Heineck. op. cit., p. 73. 
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prévia estipulação, pelo disponente, das cláusulas e das condições 
correspondentes, em que se inserem regras protetivas dos grandes 
complexos empresariais que extrapolam os limites impostos pela 
comutatividade exigida nas relações contratuais”. Foi somente com o repúdio 
ao desequilíbrio contratual, decorrente da necessidade do consumidor na 
aquisição de determinados produtos, aliada à limitação da fixação do 
conteúdo do negócio pelo comerciante-fornecedor, que se pôde alcançar um 
regime de proteção do consumidor.35 

 
Na sociedade consumerista a quase totalidade dos contratos celebrados são 

de adesão, ou seja, são elaborados unilateralmente pelo fornecedor, pois conforme 

nos diz a doutrina especializada: “A maior velocidade na contratação e venda de 

produtos e serviços, bem como a previsibilidade do custo empresarial são os 

principais motivos para a intensa utilização dos contratos de adesão.36” 

Bruno Miragem leciona que em consequência da massificação das 

contratações, houve a “despersonalização do contrato”37 em razão da crescente 

ausência de contato direto entre os contratantes, posto que neste tipo de contratação 

não há mais negociação dos termos do pacto. O mesmo autor ainda refere: 

 
(...) Os contratantes não mais se conhecem, no máximo, o contato se dá com 
um empregado ou preposto das empresas, muitas vezes sem poder de 
decisão. Ao mesmo tempo, o crescimento das empresas e a adoção de 
estruturas cada vez mais complexas de decisão pelas grandes corporações, 
terminam por dar causa a que, por parte destas, passe a existir a necessidade 
de uniformização dos contratos celebrados, facilitando seu planejamento, e 
mesmo a obtenção de maiores vantagens. Nasce aí, a figura das condições 
gerais dos contratos e dos contratos de adesão, que restringem a vontade de 
um dos contratantes apenas à decisão de celebrar ou não o ajuste, mas sem 
nenhuma relevância para definição do seu conteúdo.38 

 
 O componente fundamental do contrato de adesão é a falta de uma fase pré-

negocial, de uma negociação prévia das cláusulas contratuais e, assim, por isso ele é 

predeterminado de forma unilateral, restando ao aderente a única opção de aceitar ou 

rejeitar o contrato, não podendo alterá-lo de maneira significativa. 

                                                 
35 SCHMITT, Cristiano Heineck. Cláusulas abusivas nas relações de consumo. 4ª ed. rev. atual. e 
ampl., São Paulo: Editora Revistas dos Tribunais, 2014. p. 79. 
36 BESSA, Leonardo Roscoe. Proteção contratual. In: Manual de direito do consumidor [livro 
eletrônico] / Antonio Herman V. Benjamin, Claudia Lima Marques, Leonardo Roscoe Bessa. – 6ª ed. 
ver., atual. E ampl. – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais. 2014, 
37 MIRAGEM, Bruno. Curso de direito do Consumidor. 5ª ed. rev. atual. e ampli..São Paulo: Editora 
Revista do Tribunal, 2014. p. 41. 
38 Ibid., 41. 
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Claudia Lima Marques refere que no momento de contratar “o consentimento 

do consumidor manifesta-se por "simples" adesão ao conteúdo preestabelecido pelo 

fornecedor de bens ou serviços”39. 

 Os contratos de adesão nasceram da necessidade de racionalização, 

praticidade, economia e segurança, posto que o fornecedor propõe antecipadamente 

“um esquema contratual, oferecido à simples adesão dos consumidores, isto é, pré-

redige um complexo uniforme de cláusulas, que serão aplicáveis indistintamente a 

toda essa série de futuras relações contratuais”40. 

 Ademais, os contratos de adesão são aqueles cujas cláusulas são 

“preestabelecidas unilateralmente pelo parceiro contratual economicamente mais 

forte (fornecedor), nevarietur, isto é, sem que o outro parceiro (consumidor) possa 

discutir ou modificar substancialmente o conteúdo do contrato escrito.41” 

Brunno Pandori Giancoli assim descreve a padronização dos contratos de 

adesão oferecidos ao consumidor: 

 
Em regra, o contrato é escrito e vem em formulário impresso, faltando apenas 
a inclusão dos dados cadastrais do consumidor; contudo, ainda será contrato 
de adesão aquele que permitir a simples inclusão de cláusulas relacionadas 
a preço, condição de entrega, data de pagamento etc.42 

 
Em geral, o contrato de adesão constitui-se em um formulário com lacunas sem 

preenchimento para que então o aderente complete com os dados necessários para 

efetivação da contratação, como destaca Claudia Lima Marques: 

 
O contrato de adesão é oferecido ao público em um modelo uniforme, 
geralmente impresso e estandardizado, faltando apenas preencher os dados 
referentes à identificação do consumidor-contratante, do objeto e do preço. 
Assim, aqueles que, como consumidores, desejarem contratar com a 
empresa para adquirirem produtos ou serviços já receberão, pronta e 
regulamentada, a relação contratual, não poderão efetivamente discutir, nem 
negociar singularmente os termos e condições mais importantes do 
contrato.43 

 

                                                 
39 MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor: o novo regime das 
relações contratuais. 8º ed. rev., atual. e ampli. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016. p. 
78. 
40 Ibid., p. 73. 
41 Ibid., p. 78. 
42 GIANCOLI, Brunno Pandori. Direito do Consumidor [livro eletrônico]: difusos e coletivos / Brunno 
Pandori Giancoli, Marco Antonio Araújo Júnior. – 1 ed. – São Paulo: Editora Revistas dos Tribunais, 
2013. 
43 MARQUES, Claudia Lima. op. cit., p. 78. 
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A escritora suprarreferida leciona que o contrato de adesão caracteriza-se por 

três aspectos marcantes:  

 
Podemos destacar como características do contrato de adesão: 1) a sua pré-
elaboração unilateral; 2) a sua oferta uniforme e de caráter geral, para um 
número ainda indeterminado de futuras relações contratuais; 3) seu modo de 
aceitação, pelo qual o consentimento se dá por simples adesão à vontade 
manifestada pelo parceiro contratual economicamente mais forte.44 

 
 Ainda, o “contrato de adesão deve ser objetivo, claro e não gerar dúvidas nem 

ambiguidade”, conforme doutrina de Leonardo Roscoe Bessa, pois: 

 
o contrato é elaborado pelo fornecedor, sem possibilidade de alteração 
substancial do documento, é justo que o aderente (o consumidor) 
compreenda o conteúdo do contrato, conheça suas obrigações, saiba das 
conseqüências financeiras da assinatura do instrumento.45 

 
A proteção do aderente, enquanto vulnerável contratual, está prevista no artigo 

423 e 424 do Código Civil46, in litteris: 

 
Art. 423. Quando houver no contrato de adesão cláusulas ambíguas ou 
contraditórias, dever-se-á adotar a interpretação mais favorável ao aderente. 
Art. 424. Nos contratos de adesão, são nulas as cláusulas que estipulem a 
renúncia antecipada do aderente a direito resultante da natureza do negócio. 

 
Flávio Tartuce leciona que os dispositivos (artigos 423 e 424) previstos no 

Código Civil “trazem como conteúdo a eficácia interna da função social do contrato, 

aquela que visa a proteção contratual mais frágil”47 (sic). Ainda, o Autor suprarreferido 

assim os classifica: 

 
(...) O primeiro dispositivo protetivo consagra a interpretação pró-aderente. O 
último transpõe para os contratos de adesão a excelente experiência relativa 
às cláusulas abusivas nos contratos de consumo, estabelecendo a nulidade 
absoluta das cláusulas de renúncia a um direito inerente ao negócio.(...).48 

 

                                                 
44 MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor: o novo regime das 
relações contratuais. 8º ed. rev., atual. e ampli. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016. p. 
79. 
45 BESSA, Leonardo Roscoe. Proteção contratual. In: Manual de direito do consumidor [livro 
eletrônico] / Antonio Herman V. Benjamin, Claudia Lima Marques, Leonardo Roscoe Bessa. – 6ª ed. 
ver., atual. E ampl. – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. 
46 BRASIL. Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. Planalto. Disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm. Acesso em: 28 de maio de 2017. 
47 TARTUCE, Flávio. A teoria geral dos contratos de adesão no Código Civil. Visão a partir da teoria do 
diálogo das fontes. In: Diálogo das Fontes: do conflito à coordenação de normas do direito 
brasileiro / Cláudia Lima Marques, coordenação. – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2012. p. 
213. 
48 Ibid., p. 213. 
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O Código de Defesa do Consumidor, embora imponha restrições, reconhece o 

contrato de adesão como instrumento apto para a adquirir produtos e contratar 

serviços, pois conforme Leonardo Roscoe Bessa menciona, o referido Código “não 

vedou a utilização do contrato de adesão, mas impôs uma série de regras para a sua 

validade”49. 

O caput do artigo 54 do Código de Defesa do Consumidor define que: 

 
Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela 
autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de 
produtos ou serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar 
substancialmente seu conteúdo.50   

 
 Em que pese o caput do artigo 54 do Código de Defesa do Consumidor prever 

a impossibilidade de se discutir ou modificar o conteúdo dos contratos de adesão, o § 

1º do referido artigo não vedou a inserção de cláusulas acertadas individualmente cuja 

prevalência se dará sobre aquelas impressas ou uniformes. In litteris: 

 
§ 1° A inserção de cláusula no formulário não desfigura a natureza de adesão 
do contrato.51 

 
 Porém, mesmo não desconfigurando a natureza de adesão, a inserção de 

cláusulas influencia a interpretação do conteúdo, pois, presume-se a existência de 

uma negociação individual e pontual acerca do objeto do contrato, conforme leciona 

Claudia Lima Marques52: 

 
(...) Sendo assim, se alguma cláusula estiver escrita a máquina ou a mão, 
pressupõe-se que ela derive de uma discussão individual, de um acordo de 
vontades sobre aquele ponto específico da relação contratual, devendo 
prevalecer e derrogar as outras cláusulas do formulário-padrão. Note-se, 
igualmente, que a inclusão desta cláusula particular não descaracteriza o 
contrato como de adesão, sendo também indiferente quem fez a última oferta, 
se o fornecedor, elaborador do formulário, ou o consumidor. Há, porém, que 
considerar os usos e costumes locais: sendo assim, se o contratante se 
encontrou sempre fisicamente com o fornecedor ou é costume que seja 
assinado em branco e depois preenchidas as lacunas no formulário, ou se há 
cláusula mais favorável no formulário impresso entregue ao consumidor, a 
cláusula datilografada na cópia do fornecedor não poderá prevalecer, 

                                                 
49 BESSA, Leonardo Roscoe. Proteção contratual. In: Manual de direito do consumidor [livro 
eletrônico] / Antonio Herman V. Benjamin, Claudia Lima Marques, Leonardo Roscoe Bessa. – 6ª ed. 
ver., atual. E ampl. – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. 
50 BRASIL. Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990. Planalto. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm>. Acesso em: 06 de maio de 2017. 
51 Ibid.. 
52 MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor: o novo regime das 
relações contratuais. 8º ed. rev., atual. e ampli. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016. p. 
83. 
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retornando-se a uma interpretação contraproferentem também quanto a 
ela.(...) 

 
 Caso haja alguma divergência quanto ao conteúdo, as cláusulas deverão ser 

interpretadas de forma mais favorável para o consumidor, em razão da maior proteção 

proposta pelo artigo 47 do Código de Defesa do Consumidor que dispõe: "As cláusulas 

contratuais serão interpretadas de maneira mais favorável ao consumidor"53. 

 Para as hipóteses de inexecução do contrato, o Código de Defesa do 

Consumidor previu a possibilidade de inserção de cláusula resolutiva desde que seja 

alternativa e que caiba ao consumidor escolher pela manutenção do pacto. 

 O § 2º do artigo 54 do Código de defesa do consumidor assim dispôs: “Nos 

contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, desde que a alternativa, cabendo 

a escolha ao consumidor, ressalvando-se o disposto no § 2° do artigo anterior”54. 

 Tal previsão permite ao consumidor “optar pelo cumprimento forçado da 

obrigação por parte do fornecedor, ou optar pela resolução do contrato, requerendo a 

indenização por perdas e danos, se cabível”55. 

 Da mesma forma, os contratos de adesão devem expressar informações claras 

e precisas, bem como devem respeitar requisitos formais tais como tamanho mínimo 

da fonte e ostensividade no conteúdo das cláusulas, conforme o §3º do artigo 54 do 

Código de Defesa do Consumidor que assim dispôs:  

 
§ 3o Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com 
caracteres ostensivos e legíveis, cujo tamanho da fonte não será inferior ao 
corpo doze, de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor56. 

 
A falta de algum desses requisitos contraria o sistema de proteção ao 

consumidor e por conseguinte torna nula a cláusula contratada, conforme nos ensina 

a doutrina especializada: 

 
A sanção pela falta de clareza (§ 3.º do art. 54) do instrumento ou ausência 
de destaque das cláusulas é a nulidade da disposição por desacordo com o 

                                                 
53 BRASIL. Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990. Planalto. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm>. Acesso em. Acesso em 26 de maio de 2017. 
54 Ibid.. 
55 GIANCOLI, Brunno Pandori. Direito do Consumidor [livro eletrônico]: difusos e coletivos / Brunno 
Pandori Giancoli, Marco Antonio Araújo Júnior. – 1 ed. – São Paulo: Editora Revistas dos Tribunais, 
2013. 
56 BRASIL. op. cit.. 
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"sistema de proteção ao consumidor" (art. 51, XV) e, eventualmente, com 
todo o contrato (§ 2.º do art. 51)57. 

 
 De outro lado, as cláusulas que limitarem os direitos do consumidor devem ser 

destacadas no texto, podendo ser escritas em negrito, letras maiúsculas ou cor 

diferente da usada em outras cláusulas. “O propósito é chamar atenção do 

consumidor para o conteúdo e importância dessas cláusulas”58. 

 Essa previsão impede que o consumidor abra mão ou limite direitos ante ao 

destaque que deve expressar a cláusula lesiva, conforme fixou o §4.º do art. 54 do 

Código de Defesa do consumidor: 

 
§ 4° As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor deverão 
ser redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão.59 

 
Assim, quando houver cláusulas que preveem limitações aos direitos dos 

consumidores deverá prevalecer o princípio da transparência “de maneira que o 

consumidor entenda as obrigações que está assumindo, bem como quais são as 

limitações de seus direitos na relação contratual”60. 

Cumpre observar que a interpretação literal do § 4.º do art. 54 reduz 

substancialmente o seu alcance quando se tratar de contratos de adesão de planos 

de saúde, tema do próximo título. 

Ocorre que os contratos de adesão oferecidos pelas Operadoras de Planos de 

Saúde, por vezes não obedecem o princípio da boa-fé objetiva, pela exigência de 

transparência e lealdade, por não destacar as cláusulas que impliquem "limitação de 

direito do consumidor"61. 

São exemplos da limitação dos direitos do consumidor o prazo de carência em 

planos de saúde, forma de reajuste da prestação, encargos por atraso, tratamentos e 

serviços médicos cobertos, dentre outros. 

Finalmente, os contratos de plano de saúde são exemplos típicos de contratos 

de adesão, cujos conceitos serão abordados no próximo título. 

                                                 
57 BESSA, Leonardo Roscoe. Proteção contratual. In: Manual de direito do consumidor [livro 
eletrônico] / Antonio Herman V. Benjamin, Claudia Lima Marques, Leonardo Roscoe Bessa. – 6ª ed. 
ver., atual. E ampl. – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. 
58 Ibid.. 
59 BRASIL. Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990. Planalto. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm>. Acesso em. Acesso em 26 de maio de 2017. 
60 GIANCOLI, Brunno Pandori. Direito do Consumidor [livro eletrônico]: difusos e coletivos / Brunno 
Pandori Giancoli, Marco Antonio Araújo Júnior. – 1 ed. – São Paulo: Editora Revistas dos Tribunais, 
2013. 
61 BESSA, Leonardo Roscoe. op. cit.. 
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2.2 Contratos de planos e seguros de assistência privada à saúde 

 

 Os contratos de seguro-saúde estão regulamentados pela lei específica dos 

seguros – Decreto-Lei nº 73/66 – que os dividiram em duas modalidades, segundo 

nos ensina Cláudia Lima Marques: 

 
a) Os contratos envolvendo reembolso de futuras despesas médicas 
eventualmente realizadas (art.129), contratos de seguro-saúde fornecidos 
por companhias seguradoras, empresas bancárias e outras sociedades civis 
autorizadas; b) os contratos envolvendo o pré-pagamento de futuras e 
eventuais despesas médicas (art. 135), mercado no qual operam as 
cooperativas e associações médicas.62 

 
 Porém, a mesma Autora refere que em que pese a previsão legal do uso da 

nomenclatura de seguros-saúde as antigas seguradoras continuaram “a usar seus 

contratos de seguro-saúde, preferindo todas, de forma unânime, passar a usar 

contratos de plano de saúde como regulados pela lei nova”63. 

 A nova Lei 9.656/9864 inicialmente conceituou e regulamentou ambos tipos de 

contrato distinguindo as operadoras de planos de planos privados – que fornecem 

serviços através de pré-pagamento – e as operadoras de seguros privados de 

assistência à saúde - que trabalham através de reembolso -, porém, a medida 

provisória 2177-44 de 24 de agosto de 2001 alterou o inciso I do Artigo 1º, que passou 

a regulamentar somente contratos e operadoras de planos de saúde e os sistemas de 

assistência à saúde de autogestão, in litteris: 

 
Art. 1o A Lei no 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
 
Art. 1o Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito 
privado que operam planos de assistência à saúde, sem prejuízo do 
cumprimento da legislação específica que rege a sua atividade, adotando-se, 
para fins de aplicação das normas aqui estabelecidas, as seguintes 
definições: 
I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços 
ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós estabelecido, por 
prazo indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a 

                                                 
62 MARQUES, Claudia Lima; Miragem, Bruno. Seguros e planos de assistência à saúde: Risco, 
solidariedade e os direitos do consumidor. In:  Direito dos Seguros: fundamentos de direito civil: 
direito empresarial e direito do consumidor / coordenação Bruno Miragem e Angélica Carlini. – São 
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. p. 175. 
63 Ibid., p. 175. 
64BRASIL. Lei n. 9.656, de 3 de junho de 1998. Planalto. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9656.htm>. Acesso em: 28 de maio de 2017. 
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assistência à saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por 
profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não 
de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência 
médica, hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às 
expensas da operadora contratada, mediante reembolso ou pagamento 
direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor;(...) 
II - Operadora de Plano de Assistência à Saúde: pessoa jurídica constituída 
sob a modalidade de sociedade civil ou comercial, cooperativa, ou entidade 
de autogestão, que opere produto, serviço ou contrato de que trata o inciso I 
deste artigo;65 

 
Ante tal regulamentação, a doutrina especializada diferenciou as modalidades 

contratuais de seguros de saúde e planos de saúde da seguinte maneira: 

 
(...) Embora com a mesma causa, todavia, o modo de realização da finalidade 
do contrato pode variar. Quando se constitui como empreendimento 
econômico específico, submetido à devida autorização pela ANS, organiza-
se sob a forma de plano de saúde, o qual se distingue pela organização de 
rede credenciada de profissionais médicos, hospitais e outros prestadores de 
serviços, bem como à remuneração da operadora de plano de saúde, que 
organiza a cadeia de fornecedores, mediante pagamento de mensalidade 
pelo usuário. Por outro lado, os seguros de saúde caracterizavam-se, 
originalmente, por oferecer contrato de seguro, cuja estrutura contemplava 
exclusivamente o reembolso das despesas realizadas pelo usuário, mais os 
custos e a remuneração pelo serviço. Atualmente admite-se que possa operar 
com rede referenciada de prestadores de serviço, sendo-lhe vedado, todavia, 
a manutenção de rede própria de profissionais e prestadores de serviço de 
saúde. Daí porque conclui a doutrina que o seguro-saúde qualifica-se como 
plano privado de assistência à saúde no regime da Lei 9.656/98.597”66.(grifo 
nosso) 

  
 Contudo, Cláudia Lima Marques refere que o conceito de contrato de 

assistência médico-hospitalar, por ser um contrato de obrigação de fazer prestados 

por terceiros “engloba o contrato legalmente incluído como seguro ou plano de saúde 

e os demais contratos de assistência médica”67. (grifo nosso) 

 Assim, os planos de saúde privados de assistência, segundo nos ensina 

Roberto Augusto Castellanos Pfeiffer, “são contratos em que, mediante pagamento 

de um prêmio mensal, os fornecedores se obrigam a garantir, sempre que necessário, 

o tratamento da saúde dos consumidores”68. 

                                                 
65 BRASIL. Medida Provisória nº 2.177 de 24 de agosto de 2001. Planalto. Disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2177-44.htm#art1. Acesso em: 28 de maio de 2017. 
66 MIRAGEM, Bruno. Curso de direito do Consumidor. 5ª ed. rev. atual. e ampli..São Paulo: Editora 
Revista do Tribunal, 2014. p. 422. 
67 MARQUES, Claudia Lima; Miragem, Bruno. Seguros e planos de assistência à saúde: Risco, 
solidariedade e os direitos do consumidor. In:  Direito dos Seguros: fundamentos de direito civil: 
direito empresarial e direito do consumidor / coordenação Bruno Miragem e Angélica Carlini. – São 
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. p. 182. 
68  PFEIFFER, Roberto Augusto Castellanos. Planos de Saúde e direito do consumidor. In: Saúde e 
responsabilidade 2: a nova assistência privada à saúde / coordenação Claudia Lima Marques...[et 
al.]. – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008. p. 15. 
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Tratam-se de contratos de consumo com lastro na mutualidade, perante a 

contribuição comum dos beneficiários em vista do gozo de serviços de saúde 

oferecidos, seja pela operadora do plano de saúde, seja por terceiros prestadores de 

serviço vinculados contratualmente à operadora, conforme nos ensina Bruno 

Miragem69. 

Cláudia Lima Marques também menciona que além da mutualidade deve estar 

presente a cooperação com os consumidores em manter a adimplência dos prêmios 

e mensalidades dos contratos para sustentar a: 

 
(...) manutenção dos vínculos e do sistema suplementar de saúde, como 
possibilidade de acesso ao sistema e de contratar, como organização do 
sistema para possibilitar a realização das expectativas legítimas do 
contratante mais fraco(...).70 

 
 Os contratos de plano de saúde possuem caráter securitário, pois são utilizados 

somente quando os consumidores necessitam de tratamento para a saúde. O objeto 

do contrato é a garantia à assistência à saúde através do acesso e atendimento por 

profissionais ou serviços médicos. 

O objeto principal desses contratos, segundo Cláudia Lima Marques, “é a 

transferência (onerosa e contratual) de riscos/garantias referentes a futura 

necessidade de assistência médica ou hospitalar”71.  

 Bruno Miragem revela três características peculiares dos contratos de plano de 

saúde, cujo objetos dos serviços prestados vincula-se com o direito fundamental à 

saúde e à vida: 

 
(...) a) revestem-se de grande importância social, dado o caráter vital da 
prestação principal do fornecedor; b) seu interesse útil revela-se na promoção 
e preservação da vida e da saúde do consumidor, vinculando-se por isso com 
a própria proteção da pessoa humana; c) durante a execução do contrato, em 
muitas situações percebe-se a vulnerabilidade agravada do consumidor, em 
vista de enfermidade e a necessidade da obtenção de meios para seu 
tratamento (...)72 

 

                                                 
69 MIRAGEM, Bruno. Curso de direito do Consumidor. 5ª ed. rev. atual. e ampli..São Paulo: Editora 
Revista do Tribunal. 2014. p. 425. 
70 MARQUES, Claudia Lima; Miragem, Bruno. Seguros e planos de assistência à saúde: Risco, 
solidariedade e os direitos do consumidor. In:  Direito dos Seguros: fundamentos de direito civil: 
direito empresarial e direito do consumidor / coordenação Bruno Miragem e Angélica Carlini. – São 
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. p. 182. 
71 MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor: o novo regime das 
relações contratuais. 8º ed. rev., atual. e ampli. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016. p. 
558. 
72 MIRAGEM, Bruno. op. cit., p. 421. 
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  Assim, a causa da contratação de um plano de saúde é a oferta de segurança 

ao consumidor dos serviços relacionados com a manutenção da saúde e a da vida. 

Por essa razão constituem-se em contratos cativos e “de trato sucessivo, ou 

seja, contratos de fazer de longa duração e que possuem uma grande importância 

social e individual”73.  

Em sua maioria, os contratos de plano de saúde são contratos de adesão com 

cláusulas pré-estabelecidas e, por essa razão, a Lei 9.656/98 em seu artigo 16 

estabeleceu o conteúdo mínimo que deve ser informado e esclarecido ao consumidor: 

 
Art. 16.  Dos contratos, regulamentos ou condições gerais dos produtos de 
que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei devem constar dispositivos 
que indiquem com clareza:  
I - as condições de admissão; 
II - o início da vigência; 
III - os períodos de carência para consultas, internações, procedimentos e 
exames; 
IV - as faixas etárias e os percentuais a que alude o caput do art. 15; 
V - as condições de perda da qualidade de beneficiário;  
VI - os eventos cobertos e excluídos; 
VII - o regime, ou tipo de contratação 
a) individual ou familiar 
b) coletivo empresarial; ou  
c) coletivo por adesão;  
VIII - a franquia, os limites financeiros ou o percentual de co-participação do 
consumidor ou beneficiário, contratualmente previstos nas despesas com 
assistência médica, hospitalar e odontológica;  
IX - os bônus, os descontos ou os agravamentos da contraprestação 
pecuniária; 
X - a área geográfica de abrangência;  
XI - os critérios de reajuste e revisão das contraprestações pecuniárias. 

XII - número de registro na ANS. 74 

 
 O artigo 16 da Lei 9.656/98 traduz, portanto, o princípio consumerista do “dever 

de informar qualificado do fornecedor de planos de assistência à saúde, com a 

finalidade de promover o esclarecimento do consumidor quanto a aspectos 

substanciais das cláusulas necessárias do contrato.”75 

De outro lado, a regulação e fiscalização dos contratos de planos de saúde no 

Brasil submete-se à atividade regulatória de agência estatal especialmente criada 

para esse fim. 

                                                 
73 MIRAGEM, Bruno. Curso de direito do Consumidor. 5ª ed. rev. atual. e ampli..São Paulo: Editora 
Revista do Tribunal. 2014. p. 422. 
74 BRASIL. Lei 9656, de 3 de Junho de 1998. Planalto. Disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9656compilado.htm. Acesso em 28 de maio de 2017. 
75 MIRAGEM, Bruno. op. cit., p. 428. 



 30 

Assim, criou-se a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) através da 

Lei 9.961/200076, que além de regula e fiscalizar, possui autonomia para dirimir as 

lacunas deixadas pela Lei 9.656/98, bem como complementá-la através da edição de 

resoluções normativas. 

A proteção ao consumidor de planos de saúde é dada pelo “diálogo e a 

aplicação conjunta e iluminada pela Constituição, entre o Código de Defesa do 

Consumidor e da Lei 9.656/98”77. 

A Lei 9.656/98 dispôs em seu artigo 35-G78 que aos Planos Privados de 

Assistência à Saúde elencados em seu art. 1º, inciso I, aplicam-se o Código de Defesa 

do Consumidor de forma subsidiária à Lei dos Planos de Saúde. 

Contudo, Bruno Miragem discorda desse dispositivo sustentando que 

 
Esta redação, como bem aponta a doutrina especializada, não parece ser 
dogmaticamente correta. Não há se falar de aplicação subsidiária, senão 
complementar entre as duas leis. Em outros termos: O CDC não deve ser 
aplicado apenas quando a Lei 9.656/98 não disponha sobre o tema em 
específico, senão que devem ambas as leis guardar coerência lógica, 
orientada pela finalidade de proteção do consumidor dos planos de 
assistência à saúde.79 

 
 Em concordância com Bruno Miragem, Cristiano Heineck Schmitt leciona que 

o artigo 35-G da Lei 9.656/98 não está dogmaticamente correto pois, segundo suas 

palavras: 

 
determina que norma de hierarquia superior e constitucional, que é a Lei 
8.078/90 ou CDC (art. 48, ADCT/CF88) tenha apenas aplicação subsidiária a 
norma de hierarquia subsidiária a norma de hierarquia infraconstitucional, que 
é a Lei 9.656/98.80 

 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) diante dessa antinomia consolidou o 

entendimento de que se aplica o Código de Defesa do Consumidor nos contratos de 

                                                 
76 BRASIL. Lei 9.961, de 28 de Janeiro de 2000. Planalto. Disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9656compilado.htm. Acesso em 28 de maio de 2017. 
77 MARQUES, Claudia Lima; Miragem, Bruno. Seguros e planos de assistência à saúde: Risco, 
solidariedade e os direitos do consumidor. In:  Direito dos Seguros: fundamentos de direito civil: 
direito empresarial e direito do consumidor / coordenação Bruno Miragem e Angélica Carlini. – São 
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. p. 180. 
78 BRASIL. Lei 9656, de 3 de Junho de 1998. Planalto. Disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9656compilado.htm. Acesso em: 28 de maio de 2017. 
79 MIRAGEM, Bruno. Curso de direito do Consumidor. 5ª ed. rev. atual. e ampli..São Paulo: Editora 
Revista do Tribunal. 2014. p. 422. 
80 SCHMITT, Cristiano Heineck; MARQUES, Claudia Lima. Visões sobre os planos de saúde privada e 
o Código de Defesa do Consumidor. In: Saúde e responsabilidade 2: a nova assistência privada à 
saúde / coordenação Claudia Lima Marques...[et al.]. – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008. 
p. 138. 
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plano de saúde através da edição da súmula 46981, reforçando a aplicação nos 

contratos firmados após a edição da Lei 9.656/98. 

 Cláudia Lima Marques refere que o STJ editou a súmula 469 no intuito de 

consagrar a proteção do consumidor de planos de saúde: 

 
Note-se, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça superou as discussões 
dogmáticas sobre a natureza do contrato, como seguro ou plano, e tem 
decidido impor a este importante tipo contratual de consumo de massa uma 
boa-fé extremamente qualificada, exigindo de todos os fornecedores 
(operadoras, seguradoras e outros) o cumprimento do dever de informação, 
cooperação e cuidado.82 

 
 No entendimento de Cristiano Heineck Schmitt a aplicação do Código de 

Defesa do Consumidor aos planos de saúde é imediata, porque os destinatários finais 

são pessoas físicas, portanto, são consumidores e também porque todos os contratos 

objetos da lei 9.656/98 são oriundos de relação de consumo, regulados também pelo 

Código de Defesa do Consumidor, in litteris: 

 
estes “planos” operados por fornecedores, com intuito de lucro e com livre 
iniciativa permitida pela CF/88 (art. 199), são relações de consumo, e os 
usuários são pessoas físicas, destinatários finais dos serviços, consumidores, 
pelo art. 2º do CDC, de serviços remunerados prestados por fornecedores 
organizados em cadeia de fornecimento de serviços (art. 3º, caput e § 2º, do 
CDC), são terceiros vítimas, terceiros expostos e representantes ou terceiros 
intervenientes, considerados todos os consumidores equiparados (arts. 17, 
29 e 2º, parágrafo único, so CDC). Em segundo lugar – pois há que se 
destacar o fato de, no ordenamento jurídico brasileiro hoje, constituírem todos 
os contratos de Planos Privados de Assistência à Saúde objeto da Lei 
9.656/98 -, relações de consumo, sendo, por isso, regulados também pelo 
Código de Defesa do Consumidor – Lei 8.078/90.83  

 
 O Autor supracitado refere também que “A Lei 9.656/98 é posterior e especial 

em relação ao CDC, mas de hierarquia constitucional inferior, apesar de poder ser 

considerada norma de ordem pública de direção”84. 

                                                 
81 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Súmula n. 469. Disponível em: 
http://www.stj.jus.br/SCON/sumulas/enunciados.jsp?vPortalArea=471>. Acesso em: Acesso em: 28 de 
maio de 2017. 
82 MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor: o novo regime das 
relações contratuais. 8º ed. rev., atual. e ampli. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016. p. 
546. 
83 SCHMITT, Cristiano Heineck; MARQUES, Claudia Lima. Visões sobre os planos de saúde privada e 
o Código de Defesa do Consumidor. In: Saúde e responsabilidade 2: a nova assistência privada à 
saúde / coordenação Claudia Lima Marques...[et al.]. – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008. 
p. 110. 
84 Ibid., p. 129. 
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 Há portanto, “cumulação de leis, complementaridade de leis, “diálogo das 

fontes”, e não “subsidiariedade”85, que diante da antinomia das normas deverá 

prevalecer a especialidade da Lei 9.656/98 e os princípios do CDC. 

 O STJ aceitou tal interpretação ao considerar uma mesma cláusula “clara” 

como abusiva e contrária ao CDC. Trata-se da cláusula que limita o tempo de 

internação hospitalar do segurado, que mesmo havendo previsão expressa no 

contrato, foi julgada abusiva e declarada nula. Tal entendimento gerou a súmula 302 

do STJ cujo enunciado assim ficou: 

 
É abusiva a cláusula contratual de plano de saúde que limita no tempo a 
internação hospitalar do segurado86. 

 
 Assim, Cláudia Lima Marques defende que em razão desse entendimento 

trazido pelo STJ “a aplicação do CDC aos contratos anteriores recebe agora uma nova 

luz com a definição de abuso e de cláusulas abusivas trazidas pela nova lei.”87 

 Esses abusos e a cláusulas abusivas constantes nos contratos de plano de 

saúde vem se tornando cada vez mais comuns na sociedade brasileira, e por esse 

motivo, a jurisprudência vem aplicando sistematicamente o CDC nos casos contratos. 

 Dessa forma, trataremos no próximo capítulo das cláusulas abusivas nos 

contratos de planos de saúde, delimitando o estudo aos reajustes de mensalidades 

dos beneficiários que completam 60 anos de idade ou mais e a negativa de cobertura 

contratual de tratamentos, cirurgias ou materiais ligados ao ato cirúrgico em si. 

 

 

  

                                                 
85 SCHMITT, Cristiano Heineck; MARQUES, Claudia Lima. Visões sobre os planos de saúde privada e 
o Código de Defesa do Consumidor. In: Saúde e responsabilidade 2: a nova assistência privada à 
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p. 140. 
86 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Súmula n. 302. Disponível em: 
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3 A PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR CONTRA CLÁUSULAS ABUSIVAS 

 

 Os contratos de adesão, em especial os de planos e seguros de assistência 

privada à saúde, por serem elaborados previa e unilateralmente pelos fornecedores 

possibilitam o direcionamento do conteúdo como melhor lhes convém, o que acabou 

por gerar as chamadas cláusulas abusivas. 

 Cristiano Heineck Schmitt classifica as cláusulas abusivas como “artifício 

inserido no contrato de consumo, apto a provocar prejuízos futuros”88. 

 A expressão “cláusula abusiva” para Cláudia Lima Marques é “valorativa, 

moderna, de certa maneira paradoxal”, pois, leciona que ao se reconhecer uma 

“cláusula do contrato como abusiva é pressupor a reação do direito contratual, é 

aceitar a imposição de novos limites ao exercício de um direito subjetivo, no caso, o 

da livre determinação do conteúdo do contrato”89. 

 Para Brunno Pandori Giancoli a expressão “cláusula abusiva” pode ser tomada 

“como sinônima de cláusulas opressivas, cláusulas vexatórias, cláusulas onerosas, 

ou, ainda, cláusulas excessivas. É aquela notoriamente desfavorável à parte mais 

fraca na relação contratual, ou seja, o consumidor”90. 

O autor supracitado refere que a Diretiva 93/13 da Comunidade Europeia 

definiu as cláusulas abusivas “como aquelas que tenham sido negociadas 

individualmente sem observância da boa-fé objetiva, tendo como resultado um 

desequilíbrio desfavorável dos direitos e deveres derivados do contrato para o 

consumidor”91. 

 Cláudia Lima Marques assim leciona acerca do desequilíbrio causado pela 

abusividade das cláusulas contratuais: 

 
A abusividade da cláusula contratual é, portanto, o desequilíbrio ou 
descompasso de direitos e obrigações entre as partes, desequilíbrio de 
direitos e obrigações típicos àquele contrato específico; é a unilateralidade 
excessiva, é a previsão que impede a realização total do objetivo contratual, 
que frustra os interesses básicos das partes presentes naquele tipo de 
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relação, é, igualmente, a autorização de atuação futura contrária à boa-fé, 
arbitrária ou lesionária aos interesses do outro contratante, é a autorização 
de abuso no exercício da posição contratual preponderante (Machtposition).92 

  
 A abusividade é, também segundo Claudia Lima Marques, “abstrata, potencial 

ou atual, porque ataca direitos essenciais àquele tipo de contrato, porque impõe 

excessivas ou surpreendentes obrigações, porque leva à lesão do contratante”93. 

 A autora supracitada classifica os diferentes tipos de abusividade da seguinte 

forma: 

 
A abusividade é potencial, porque a cláusula talvez ainda não tenha sido 
executada ou exigida: logo, no mundo dos fatos, sua abusividade é apenas 
potencial e talvez o consumidor - que geralmente não lê ou não se intera 
totalmente do conteúdo dos contratos - desconheça a sua inclusão em sua 
relação contratual. É atual, pois no mundo do direito, no conteúdo do 
contrato, já "existe" tal previsão abusiva, mesmo que não tenha aquele direito 
contratual sido exercido, mesmo que a previsão não tenha surtido ainda 
efeitos no mundo dos fatos, mas os direitos e obrigações, que ela assegura 
ou impõe, já compõem (e desequilibram ou frustram) a relação jurídica que 
vincula o fornecedor e o consumidor 
A abusividade é abstrata, porque jurídica, como o abuso de direito é 
fenômeno jurídico da má utilização do próprio direito, das autorizações, da 
liberdade concedida ao indivíduo. E por ser um fenômeno jurídico, a 
abusividade das cláusulas contratuais necessita, para sua identificação, da 
atividade do intérprete, do aplicador da lei, daquele que, examinando a 
relação jurídica e o contrato que vincula o consumidor e o fornecedor, irá 
concluir pelo caráter abusivo da cláusula94. (grifo nosso) 

 
 Ainda acerca da abusividade, Cláudia Lima Marques95 refere que para melhor 

defini-la deve-se seguir dois caminhos: “uma aproximação subjetiva, que conecta a 

abusividade mais com a figura do abuso do direito” e “uma aproximação objetiva, que 

conecta a abusividade com paradigmas modernos, como boa-fé objetiva ou a antiga 

figura da lesão enorme”. 

 Acerca das teorias que tratam do abuso de direito, Cristiano Heinck Schmitt 

revela que: 

 
a tradicional, dita subjetiva, revela situação em que, mesmo estando 
amparado pela norma, resta concretizado o abuso no ato praticado com 
interesse deliberado de prejudicar alguém. Assim, a configuração deste 
instituto resta bastante limitada à averiguação da má-fé ou dolo do agente. 
No entanto, para a teoria objetiva, o abuso de direito decorre do uso anormal 
ou antifuncional do direito.9 De acordo com a redação do art. 187 do 
CC/2002, observa-se que a concepção adotada pelo legislador fora a da 
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teoria objetiva, já que a configuração do abuso de direito, que conduz à 
ilicitude, gerando nulidade (art. 166, II, da mencionada norma), não exige a 
consciência do agente de estar excedendo os limites impostos pela boa-fé, 
pelos bons costumes, ou pelo fim social ou econômico do direito96. 

 
Bruno Miragem revela dois critérios vinculados ao abuso do direito que 

permitirão a identificação e o controle da abusividade:  

 
a) o status constitucional do consumidor como sujeito de direitos 
fundamentais; e a razão lógica deste reconhecimento como, de resto, das 
demais normas de proteção em nosso ordenamento: b) a presunção jurídica 
da sua vulnerabilidade97. 

 
Contudo, a vulnerabilidade do consumidor é principal fundamento que 

determina a sua proteção em face do abuso do direito por parte do fornecedor, 

também conforme o autor supracitado nos ensina: 

 
O abuso do direito no direito do consumidor, neste sentido, é antes o abuso 
de uma posição jurídica dominante de uma das partes (Machtstellung einer 
Partei), do fornecedor no mercado de consumo, cujo reconhecimento 
qualifica determinados modos de exercício da liberdade de contratar como 
abusivos, sobretudo quando este exercício de algum modo se utiliza ou 
aproveita da vulnerabilidade do consumidor98. 

  
A proteção do consumidor compreende três aspectos em relação às cláusulas 

abusivas nos contratos de consumo: 

 
a) a identificação das espécies de cláusulas abusivas e sua natureza; b) a 
sanção legal da abusividade, que no sistema do CDC é o da nulidade de 
pleno direito; e c) os procedimentos de controle do conteúdo dos contratos, 
estabelecendo quem será competente para exercê-lo, assim como seus 
resultados, que no caso dos contratos de consumo será, quando possível, a 
redução do negócio jurídico com a respectiva manutenção do contrato no 
interesse do consumidor99. 

 
Assim, para proteger o consumidor, utiliza-se o instrumento técnico do controle 

das cláusulas abusivas que possibilitam concretizar os ditames legais para harmonizar 

as relações de consumo. 

Nesse sentido, é o ensinamento de Bruno Miragem que refere que a “proteção 

contratual do consumidor consagrado pelo CDC é a possibilidade de controle do 
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conteúdo do contrato e o regime de nulidade das cláusulas contratuais consideradas 

abusivas”100. 

 A doutrina especializada divide os tipos de controle das cláusulas abusivas em: 

“abstrato, concreto, interno, externo, antecipado, posterior, legislativo, administrativo 

e judicial”101. 

 As formas de controle da cláusulas abusivas são assim classificados por 

Cristiano Heineck Schmitt: 

 
“O controle concreto deflui de um caso específico de relação de consumo 
já concluída. Por esse motivo, o controle concreto é tido também como 
repressivo ou posterior. Por outro lado, o controle abstrato, prévio à 
conclusão do negócio, ocorre “relativamente às cláusulas contratuais gerais, 
antes, portanto, de receberem a adesão do consumidor”. (grifo nosso) 
 
Controle interno será aquele realizado pelo próprio consumidor, por meio de 
mecanismos colocados à sua disposição, habilitando-o a cuidar de si, como 
é o caso do art. 46 do CDC, condicionando a validade dos contratos ao prévio 
conhecimento do seu conteúdo, prerrogativa que pode e deve ser exigida 
pelo consumidor. Em contrapartida, controle externo é aquele efetivado 
pelos órgãos administrativos e judiciais, seja anterior ou posterior à 
celebração do contrato. (grifo nosso) 
 
Controle antecipado, ou prévio, é aquele efetuado antes da celebração do 
contrato, normalmente exercido na via administrativa, principalmente com 
relação aos contratos de adesão, por entidades públicas ou privadas, 
responsáveis pelo exame prévio, com aprovação, ou não, das condições 
gerais dos negócios pré-confeccionadas pelos fornecedores. Essa 
fiscalização é mais comum nos contratos de adesão, o que se pode notar da 
leitura do art. 54 do CDC. (grifo nosso) 
(...) 
O controle posterior das cláusulas abusivas ocorre após a celebração do 
contrato. Administrativamente, o controle posterior em contratos de consumo 
manifesta-se, por exemplo, com a imposição das sanções previstas no art. 
56 do CDC. (grifo nosso) 
 
O controle legislativo adquire extrema importância em sistemas jurídicos 
como o nosso, em que a lei possui papel predominante em relação às demais 
fontes de direito, sendo do legislativo a iniciativa para que se realize o controle 
das cláusulas abusivas. Essa forma de controle pode adquirir feição formal, 
cingindo-se “(…) à exigência de conhecimento, atenção e reflexão por parte 
do aderente, para a eficácia do contrato”, tal como consta, por exemplo, na 
redação do art. 46 do CDC. Na sua forma material, o legislador estabelecerá 
o conteúdo daquilo que poderá, ou não, constar no contrato de consumo, 
apresentando-se como exemplo o art. 51 do CDC. (grifo nosso) 
 
O controle judicial, como vimos, na sua forma antecipada, encontrou 
entraves entre nós por força do veto ao parágrafo único do art. 83 do CDC. 
Essa espécie de controle possui algumas condições favoráveis ao 
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consumidor, como é o caso da inversão do ônus da prova, da 
desconsideração da personalidade jurídica e da extensão dos efeitos da coisa 
julgada. As causas envolvendo contratos massificados vêm recebendo da 
jurisprudência uma interpretação diferenciada em relação às causas 
decorrentes de contratos individuais e paritários. Essa mudança começou a 
ser sentida ao final do século XIX. (grifo nosso) 
(...) 
O controle administrativo ocorre extrajudicialmente. Neste sentido, está 
representado na instauração de inquérito civil (art. 8.º, § 1.º, da Lei 
7.347/1985, aplicável às ações previstas no Código de Defesa do 
Consumidor, por força do seu art. 90), a cargo do Ministério Público, quanto 
na fiscalização desempenhada por órgãos administrativos públicos, 
relativamente a atividades controladas ou fiscalizadas pela Administração 
Pública.102(grifo nosso) 

 
 De outro lado, a cláusulas abusivas possuem um grande número de diplomas 

legais que as proíbem, porém, não estão explicitadas nos dispositivos constitucionais, 

conforme também nos ensina Cristiano Heineck Schmitt103. 

 A Constituição Brasileira de 1988 trouxe, em seu artigo 3º, o princípio da 

solidariedade para amparar o princípio da boa-fé objetiva, “limitador da abusividade 

contratual”104, in litteris: 

  
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;105 (grifo nosso) 

 
 A defesa do consumidor contra a abusividade nas relações de consumo é um 

direito fundamental do indivíduo e um dever do Estado, conforme disposto no artigo 

5º, XXXII da Constituição Federal de 1988: 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
(...) 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;106 
(grifo nosso) 

 
 Da mesma forma a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 170, incluiu a 

defesa do consumidor como princípio garantidor da ordem econômica: 
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Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e 
na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme 
os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: 
(...) 
V - defesa do consumidor; 

  
 De outro lado, Cristiano Heineck Schmitt revela que na esfera 

infraconstitucional “a interpretação do Código Civil e do Código Comercial não 

oportunizava uma solução jurídica eficiente para o problema das cláusulas 

abusivas”107. 

 Assim nasce a Lei 8.078/90, o Código de Defesa do Consumidor, diploma legal 

“pelo qual o Estado passa a fiscalizar o contrato com consumidores de várias formas, 

como a vedação expressa à utilização de cláusulas abusivas, sob pena de nulidade 

da cláusula ou do próprio negócio”108. 

 A abusividade, segundo o Código o Código de Defesa do Consumidor, pode 

também ocorrer nas práticas comerciais dos fornecedores, contudo, estas não se 

confundem com as cláusulas abusivas conforme doutrina Cristiano Heineck Schmitt: 

 
Enquanto a primeira (cláusula abusiva) se refere a conteúdo negocial 
ofensivo aos interesses do consumidor, a prática abusiva, ao contrário, diz 
respeito a um comportamento vedado pelo ordenamento jurídico, podendo 
ser observado antes, durante ou após a celebração do contrato.109 

 
 As práticas comerciais consideradas ofensivas estão enumeradas de forma 

exemplificativa no artigo 39 e complementada pelos artigos 40 e 41, todos do Código 

de Defesa do Consumidor, in litteris: 

 
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras 
práticas abusivas: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 
 
I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de 
outro produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos; 
 
II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida 
de suas disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos 
e costumes; 
 
III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer 
produto, ou fornecer qualquer serviço; 
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IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista 
sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus 
produtos ou serviços; 
 
V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 
 
VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização 
expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores 
entre as partes; 
 
VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo 
consumidor no exercício de seus direitos; 
 
VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, 
se normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro); 
 
IX - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar 
a fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério; 
 
IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem 
se disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos 
de intermediação regulados em leis especiais;                  (Redação dada pela 
Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 
 
X - (Vetado). 
 
X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços.                (Incluído 
pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 
 
XI -  Dispositivo  incluído pela MPV  nº 1.890-67, de 22.10.1999, transformado 
em inciso  XIII, quando da conversão na Lei nº 9.870, de 23.11.1999 
 
XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar 
a fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério.              (Incluído pela 
Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 
 
XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 
estabelecido. (Incluído pela Lei nº 9.870, de 23.11.1999) 
 
Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues 
ao consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras 
grátis, inexistindo obrigação de pagamento. 
 
Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor 
orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e 
equipamentos a serem empregados, as condições de pagamento, bem como 
as datas de início e término dos serviços. 
 
§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo 
de dez dias, contado de seu recebimento pelo consumidor. 
 
§ 2° Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes 
e somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes. 
 
§ 3° O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos 
decorrentes da contratação de serviços de terceiros não previstos no 
orçamento prévio. 
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Art. 41. No caso de fornecimento de produtos ou de serviços sujeitos ao 
regime de controle ou de tabelamento de preços, os fornecedores deverão 
respeitar os limites oficiais sob pena de não o fazendo, responderem pela 
restituição da quantia recebida em excesso, monetariamente atualizada, 
podendo o consumidor exigir à sua escolha, o desfazimento do negócio, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis.110 

 
 Segundo Bruno Miragem, a técnica utilizada para coibir as práticas abusivas 

“de um lado apoia-se marcadamente na boa-fé informadora das relações de consumo, 

de outro lado vai utilizar-se dos usos e costumes comerciais como fonte de deveres 

para o fornecedor (artigo 39, II)”.111 

Assim, acerca das práticas abusivas Cristiano Heineck Schmitt conclui que: 

 
O art. 39 do CDC, complementado pelos arts. 40 e 41 do CDC, apresenta um 
rol exemplificativo de atividades que se enquadram na caracterização de 
prática abusiva, perfazendo uma conduta ilícita, nula, através da qual o 
fornecedor se prevalece de sua preponderância econômica para ludibriar o 
consumidor, ou simplesmente impor-lhe preços, índices de reajuste, 
contratação de produtos ou serviços não solicitados, cláusulas contratuais 
leoninas etc. O caráter não exaustivo de situações indicadas no art. 39 
também permite concluir que outros diplomas legais trazem listas contendo 
atividades que devem ser reputadas como práticas abusivas.112 

 
 De outro lado, no tocante às “cláusulas abusivas ou condições ilícitas”, estas 

são associadas ao conceito de abuso de direito ou comparadas com as “tradicionais 

cláusulas potestativas e leoninas”, conforme leciona Claudia Lima Marques113. 

Bruno Miragem refere que no microssistema do Código de Defesa do 

Consumidor “o ato abusivo é ilícito. Assim como também as cláusulas abusivas que 

se afiguram no sistema do Código de Defesa do Consumidor como cláusulas 

proibidas. Porque abusivas, proibidas. E logo, ilícitas”114. 
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 Contudo, o Código de Defesa do Consumidor não “exige a má-fé, o dolo do 

fornecedor, para a caracterização da abusividade da cláusula”115, na lição de 

Leonardo Roscoe Bessa: 

 
a caracterização de qualquer cláusula abusiva, nos termos da sistemática 
adotada pelo Código de Defesa do Consumidor, independe de análise 
subjetiva da conduta do fornecedor, se houve ou não malícia, intuito de obter 
vantagem indevida ou exagerada.116 

 
 A proteção do consumidor contra as cláusulas abusivas instituídas no Código 

de Defesa do Consumidor, segundo nos ensina Cristiano Heineck Schmitt, “está 

normatizada nos arts. 51, 52, 53 e 54 (este último, tratando dos contratos de adesão), 

assinalando que o inciso IV do art. 6.º do mesmo Código prevê como direito básico do 

consumidor a proteção contra cláusulas abusivas”117. 

 Importante mencionar que no que tange às cláusulas abusivas previstas no 

Código de Defesa do Consumidor, delimitaremos a análise dos artigos 6º e 51 em 

razão do objeto de estudo do presente trabalho. 

 O artigo 6º, V, do Código Consumerista, conforme leciona Claudia Lima 

Marques, “institui como direito do consumidor, a modificação das cláusulas 

contratuais, fazendo pensar que não só a nulidade absoluta serviria como sanção, 

mas também que seria possível ao juiz modificar o conteúdo negocial”118.  

  Portanto o artigo 6º, V, do Código de Defesa do Consumidor possui caráter 

excepcional no sistema de nulidades absolutas das cláusulas, pois permite que o juiz 

revise ou modifique as cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou excessivamente onerosas em razão de fatos supervenientes, 

sanando a lesão imposta ao consumidor. In litteris: 

  

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 
(...) 
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V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as 
tornem excessivamente onerosas;119 

 

 De outro lado, o inciso IV do artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor 

estabelece como direito do consumidor a proteção contra as cláusulas abusivas, in 

litteris: 

 
Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 
(...) 
IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos 
comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas 
abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços;120 (grifo 
nosso) 

 
 Claudia Lima Marques explica que no inciso IV do artigo 6º do CDC o “verbo 

utilizado é "proteger" - logo, um "direito" de proteção do vulnerável exige uma "sanção" 

(...). Assim, o controle das cláusulas abusivas é dever de ofício do magistrado em 

todas as instâncias”121. 

 No tocante às cláusulas abusivas em espécie, o artigo 51 do CDC traz um rol 

exemplificativo e “prevê sempre a nulidade absoluta quando nele se subsumirem”122. 

In litteris: 

 
Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais 
relativas ao fornecimento de produtos e serviços que: 
 
I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor 
por vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem 
renúncia ou disposição de direitos. Nas relações de consumo entre o 
fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a indenização poderá ser limitada, 
em situações justificáveis; 
 
II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos 
casos previstos neste código; 
 
III - transfiram responsabilidades a terceiros; 
 
IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem 
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a 
boa-fé ou a eqüidade; 
 
V - (Vetado); 
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VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor; 
 
VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem; 
 
VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico 
pelo consumidor; 
 
IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora 
obrigando o consumidor; 
 
X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de 
maneira unilateral; 
 
XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que 
igual direito seja conferido ao consumidor; 
 
XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua 
obrigação, sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor; 
 
XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 
qualidade do contrato, após sua celebração; 
 
XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais; 
 
XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor; 
 
XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 
necessárias. 
 
§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que: 
 
I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence; 
 
II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do 
contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual; 
 
III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se 
a natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras 
circunstâncias peculiares ao caso. 
 
§ 2° A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, 
exceto quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer 
ônus excessivo a qualquer das partes. 
 
§ 3° (Vetado). 
 
§ 4° É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente 
requerer ao Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser 
declarada a nulidade de cláusula contratual que contrarie o disposto neste 
código ou de qualquer forma não assegure o justo equilíbrio entre direitos e 
obrigações das partes.123 
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 Assim, “as nulidades absolutas, como as do artigo 51 do CDC, caracterizam-se 

por não serem sanáveis pelo juiz, passando a relação contratual, naquele aspecto, a 

ser regida por lei”124, conforme doutrina Claudia Lima Marques. 

Bruno Miragem menciona que a nulidade de pleno direito, mesmo estando 

expressa “no artigo 51 do CDC, tem seu fundamento não exclusivamente nesta 

norma, mas em uma série de disposições de proibição das cláusulas abusivas”125, tais 

como as previstas no artigo 6º do CDC.  

Porém, “no contrato de consumo, a invalidade parcial do negócio é a regra, 

mediante nulidade das cláusulas abusivas, sobretudo porque é reconhecido o direito 

de manutenção do contrato por parte do consumidor”126. 

Brunno Pandori Giancoli, relata que o inciso I do artigo 51 do Código de Defesa 

do Consumidor dispõe que a “cláusula de não indenizar é uma avença, uma cláusula 

acessória de um contrato destinado a afastar as normais consequências da 

inexecução de uma obrigação”127. O mesmo Autor complementa que a referida 

cláusula “é absolutamente inválida. Ela atinge a essência da proteção social do CDC 

(art. 1.º), bem como o direito básico à plena reparação dos danos patrimoniais e 

morais dos consumidores (art. 6.º, VI)”128. 

O inciso I, do artigo 51 do Código de Defesa do Consumidor, nas palavras de 

Bruno Miragem, visa: 

 
impedir que por intermédio da celebração de contrato de consumo, o 
consumidor, reduza, limite ou simplesmente renuncie a direitos em caso de 
vícios do produto ou do serviço, ou decorrentes de incumprimento contratual 
(os efeitos da mora do fornecedor, como juros, cláusula penal, dentre outros 
previstos no artigo 396 do CC) a que tem direito por força de lei (neste sentido 
o regime dos vícios previstos nos artigos 18, 19 e 20 do CDC).129 

 
Tal vedação é reforçada pelo artigo 25 do Código de Defesa do Consumidor 

que assim dispõe: “Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que 
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impossibilite, exonere ou atenue a obrigação de indenizar prevista nesta e nas seções 

anteriores”130. 

A segunda parte do inciso I, do artigo 51 do CDC, conforme menciona a 

doutrina, “prevê uma única exceção para a cláusula limitativa de indenização, qual 

seja, nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis”131. 

Bruno Miragem refere que as situações justificáveis serão “matéria de 

apreciação judicial, a partir da concreção do significado da norma em acordo com o 

caso concreto”132. 

No inciso II do artigo 51 “o legislador garante ao consumidor a alternativa da 

rescisão do vínculo contratual conjugada com a devolução das importâncias por ele 

pagas, devidamente atualizadas”133. Cláudia Lima Marques revela que o referido 

inciso proíbe “as cláusulas que retiram do consumidor a opção de reembolso criadas 

pelos arts. 53 e 42, parágrafo único, assim como as cláusulas que transfiram a 

responsabilidade a terceiros”134.  

Já o inciso III do artigo 51 veda a transferência de responsabilidade a terceiros. 

Acerca deste dispositivo Brunno Pandori Giancoli leciona que: 

 
Se a relação jurídica de consumo é firmada entre o consumidor e o 
fornecedor, este não pode simplesmente transferir a responsabilidade que 
assumiu perante o consumidor, sob pena de dificultar e até mesmo 
impossibilitar a indenização garantida pelo ordenamento jurídico.135 

 
 Por outro lado, o inciso IV do artigo 51 veda as situações que “coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada”136. 
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 Para Leonardo Roscoe Bessa a redação do art. 51, IV, “abrange tanto o 

princípio da boa-fé objetiva como o relativo equilíbrio econômico do contrato”137. O 

mesmo Autor complementa referindo que: 

 
O entendimento do inciso completa-se com o disposto no § 1.º do próprio art. 
51, verbis: "Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que: I - 
ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence; II - 
restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do 
contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou o equilíbrio contratual; III - se 
mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 
natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras 
circunstâncias peculiares ao caso.138 

 
O inciso VI do art. 51 do Código de Defesa do Consumidor, segundo Claudia 

Lima Marques, “refere-se ao novo direito criado pelo art. 6.º, VIII, de inversão do ônus 

da prova em benefício do consumidor, considerando nula a cláusula que estabeleça 

a inversão em prejuízo do consumidor”139. 

Leonardo Roscoe Bessa leciona que a redação dada pelo artigo 51, inciso VI, 

“possui o significado de que qualquer disposição contratual que procure alterar a 

distribuição do ônus da prova estabelecida no Código de Defesa do Consumidor (arts. 

6.º, VIII, e 38) é nula”140. 

Os incisos VII e VIII do artigo 51 do CDC consideram nulas as cláusulas que 

determinem a utilização compulsória da arbitragem e que imponham representante 

para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo consumidor. 

Brunno Pandori Giancoli menciona que há impeditivo para a utilização da 

arbitragem nas relações de consumo, contudo, “cuidou a lei consumerista de decretar 

a nulidade de cláusula contratual que imponha ao consumidor a utilização compulsória 

de arbitragem”141. 

De outro lado, o inciso VIII veda a chamada cláusula-mandato, que segundo 

Bruno Miragem é a “cláusula pela qual uma das partes nomeia antecipadamente a 
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outra parte como sua representante, outorgando-lhe poderes para realização de 

determinados atos ou negócios em seu próprio favor”142. 

O inciso IX do artigo 51 veda a cláusula que deixa ao fornecedor a opção de 

concluir ou não o contrato, mesmo obrigando o consumidor. Este dispositivo “confere 

especial importância à fase pré-contratual, pois vincula o fornecedor ao termos da 

oferta e da publicidade”143. 

Leonardo Roscoe Bessa refere que há uma consonância com o artigo 39, IX 

do CDC, referindo que “o fornecedor, no exato momento que expõe à venda produtos 

e serviços diversos, simplesmente não pode recusar a venda para ao consumidor que 

manifestou interesse em contratar. Esta é a regra”144. 

O inciso X do artigo 51 do Código de Defesa do Consumidor veda as cláusulas 

que permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira 

unilateral. Claudia Lima Marques leciona que: 

 
a norma do art. 51, X, teve o mérito de afastar as cláusulas contratuais que 
permitiam ao fornecedor escolher entre os índices de correção (por exemplo, 
BTN, IPC, CUB ou outro índice oficial), pois era impossível ao consumidor 
prever o quantum de sua dívida e a escolha era unilateral, desequilibrando as 
prestações, pois sempre o índice maior era o escolhido.145 

 
O inciso X do artigo 51 do CDC na palavra de Leonardo Roscoe Bessa é a 

“especificação do disposto no inciso XIII, que proíbe as disposições contratuais que 

“autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a qualidade do 

contrato, após a sua celebração”146. 

O inciso XI do artigo 51 prevê a nulidade das cláusulas que permitem o 

fornecedor cancelar o contrato unilateralmente sem conferir igual direito ao 

consumidor. 

Também na visão de Leonardo Roscoe Bessa, o dispositivo carece de rigor 

técnico, pois “o CDC deveria se referir à resilição contratual, que é meio de extinção 
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do vínculo contratual decorrente da manifestação unilateral ou bilateral de vontade, 

independentemente de descumprimento do acordo”147. E complementa dizendo que: 

 
O dispositivo refere-se à resilição unilateral e possui sentido apenas se 
aplicado ao contrato duradouro, também denominado cativo ou de longa 
duração, ou seja, aquele em que as obrigações das partes se prolongam no 
tempo.148 

 
Contudo, o Autor supracitado frisa que mesmo que haja a previsão de “igual 

direito de "cancelamento unilateral do contrato" em favor do consumidor, a cláusula 

pode ser considerada nula ao se constatar, na hipótese, ofensa ao princípio da boa-

fé objetiva”149. 

O inciso XII do artigo 51 do CDC considera nula a cláusula que obriga o 

consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, sem que igual direito 

lhe seja conferido contra o fornecedor. 

O inciso supracitado veda a “prefixação extrajudicial de um valor a título de 

custos de cobrança, o qual recebe – muitas vezes indevidamente – o nome de 

“honorários advocatícios”150. 

Nesse sentido, Brunno Padori Giancoli entende indevida a cobrança pois “o 

consumidor inadimplente, que paga a dívida independentemente do ajuizamento da 

respectiva ação judicial, não deve arcar com os honorários advocatícios, uma vez que 

tais custos são de responsabilidade do fornecedor”151. 

Nos termos do inciso XIII do artigo 51, são nulas as cláusulas que autorizem o 

fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a qualidade do contrato, após 

sua celebração. 

Leonardo Roscoe Bessa revela a importância do dispositivo lecionando que “o 

objetivo do inciso é, antes de tudo, didático. Ora, assim como tem caráter potestativo 
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a possibilidade de alteração unilateral do preço (inciso X), o mesmo sucede em 

relação ao conteúdo e qualidade do contrato”152. 

Para Brunno Pandori Giancoli “toda a qualquer alteração deve ser baseada na 

expressa manifestação de vontade das partes”153 quando se tratar de relação de 

consumo. 

Contudo, Claudia Lima Marques refere que o inciso carece de complementação 

quando trata da modificação da qualidade do contrato: 

 
Parece-me que neste caso foi infeliz o legislador no uso da terminologia, pois, 
enquanto a modificação do conteúdo do contrato é uma expressão vasta, mas 
adequada, modificar a "qualidade" de um contrato não é tão fácil. Talvez aqui 
o legislador queira afirmar, a exemplo do § 308, 4, do BGB-Reformado (antigo 
§ 10, 4, da lei alemã de 1976), que são nulas as cláusulas que preveem a 
modificação do conteúdo e da qualidade da prestação contratual.154 

 
 O inciso XIV do artigo 51 dispõe da nulidade das cláusulas que infringem ou 

possibilitem a violação de normas ambientais. 

 O dispositivo concretiza os princípios estampados no artigo 170 da Constituição 

Federal de 1988, posto que “a proteção ao consumidor e a defesa do meio possuem 

o mesmo status de proteção para a ordem econômica, daí a estrita consonância entre 

suas regras”155. 

O inciso XV do artigo 51 do CDC veda a cláusula contratual que esteja em 

desacordo com o sistema de proteção ao consumidor, ou seja, “cláusulas que vão de 

encontro com o a política nacional das relações de consumo (art. 4º do CDC)”156.  

No entendimento de Leonardo Roscoe Bessa, o inciso XV do artigo 51 do CDC 

fortalece inalienabilidade dos direitos do consumidor ante o caráter de ordem pública 

e interesse social da norma: 

 
Cuida-se, ao lado do inciso IV, de disposição aberta, que, em última análise, 
reforça a idéia de indisponibilidade dos direitos garantidos pelo Código de 
Defesa do Consumidor. Em princípio, os direitos conferidos em favor dos 
consumidores não podem ser afastados ou diminuídos em razão de cláusula 
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contratual, pois são normas "de ordem pública e interesse social" (art. 1.º do 
CDC).157 

 
 O autor supracitado revela também que o “dispositivo serve como sanção por 

inobservância de diversas normas de proteção ao consumidor”158. 

 O inciso XVI do artigo 51 do CDC considera nula as cláusulas contratuais que 

possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias necessárias. 

 Brunno Pandori Giancoli entende que o conteúdo da abusividade disposto no 

inciso XVI é completamente despicienda, “pois o conteúdo da abusividade desta 

cláusula já está inserido no contexto do inciso I do art. 51 do CDC”159. 

 O inciso XVI regula a questão da indenização das benfeitorias nas locações de 

imóveis, “pois não havendo relação de consumo, é possível afastar contratualmente 

o dever de indenizar qualquer espécie de benfeitoria”160 conforme leciona Leonardo 

Roscoe Bessa. 

 O §1º do artigo 51 do CDC prevê a presunção de ser exagerada a vantagem 

que o fornecedor tem sobre o consumidor estabelecendo as seguintes hipóteses, na 

lição de Claudia Lima Marques: 

 
O § 1.º do art. 51 estabelece a presunção de ser exagerada a vantagem que 
"ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence",246 
que "restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do 
contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou o equilíbrio contratual", e que 
"se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 
natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras 
circunstâncias peculiares do caso.161 

 
A mesma autora explica que as cláusulas que presumem vantagens 

exageradas previstas nas “hipóteses do §1º servem para possibilitar que o consumidor 

atinja o esperado com o contrato que firmou, protegendo as suas expectativas 

legítimas, os seus interesses básicos, quando aceitou obrigar-se”162. 

                                                 
157 BESSA, Leonardo Roscoe. Proteção contratual. In: Manual de direito do consumidor [livro 
eletrônico] / Antonio Herman V. Benjamin, Claudia Lima Marques, Leonardo Roscoe Bessa. – 6ª ed. 
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158 Ibid., p. 49. 
159 GIANCOLI, Brunno Pandori. Direito do Consumidor [livro eletrônico]: difusos e coletivos / Brunno 
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2013. 
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O §2º do artigo 51 dispõe que a “nulidade de uma cláusula contratual abusiva 

não invalida o contrato, exceto quando de sua ausência, apesar do esforço de 

integração, decorrer ônus excessivo a qualquer das partes”163. 

Sobre o tema, Cristiano Heineck Schmitt ensina que: 

 
(...) O § 2.º do art. 51 do CDC impõe que se esgotem os esforços de 
integração, em relação aos efeitos do negócio, dispondo o juiz, no caso, de 
normas supletivas (Código de Defesa do Consumidor e legislação correlata) 
e dispositivas (vontade das partes), bem como podendo proceder à 
mencionada análise do contexto contratual, a fim de ajustar o conteúdo 
negocial à vontade expressada pelo consumidor, com observância do 
princípio da boa-fé. O referido dispositivo legal consubstancia um processo 
de restauração da vontade legítima do consumidor prejudicado pela cláusula 
abusiva e consagra o “princípio da manutenção do contrato”, sem a presença 
da cláusula abusiva, com fundamento na função social desempenhada pelo 
contrato dentro da sociedade, orientando a relação obrigacional, realizando a 
distribuição equitativa dos direitos e deveres das partes contratantes. A partir 
da revisão do instrumento contendo cláusulas abusivas, sancionando estas 
com a sanção de nulidade, será possível, ao mesmo tempo, alcançar a 
conservação do contrato(...).164 

 

 Assim, a presença de uma cláusula abusiva não invalida o contrato por 

completo como explica Leonardo Roscoe Bessa: 

 
A sanção para as cláusulas abusivas no CDC é indicada expressamente pela 
própria lei, seja ao afirmar que as cláusulas são nulas de pleno direito (art. 
51, caput,) seja ao explicitar, no § 2.º do art. 51, que "a nulidade de uma 
cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto quando de sua 
ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 
qualquer das partes.165(grifo nosso) 

 
 Segundo o autor supracitado, o magistrado deve analisar se ao excluir a 

cláusula abusiva “o contrato mantém condições - sem a cláusula abusiva - de cumprir 

sua função socioeconômica ou, ao contrário, se a nulidade da cláusula irá contaminar 

e invalidar todo o negócio jurídico”166. O mesmo autor também refere que: 

 
A sanção, portanto, é negar efeito unicamente para a cláusula abusiva, 
preservando-se, em princípio, o contrato, salvo se a ausência da cláusula 
desestruturar a relação contratual, gerando ônus excessivo a qualquer das 
partes. Cuida-se do princípio da conservação do contrato.167 
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No mesmo caminho segue Brunno Pandori Giancoli, ao afirmar que “nula é a 

cláusula e não o contrato. Trata-se do princípio da manutenção do contrato (art, 51, 

§2º do CDC).”168 O mesmo autor elenca duas conclusões sobre o tema: 

 
a) se é possível isolar a cláusula abusiva do contexto contratual, sua nulidade 
fica restrita a seu próprio conteúdo (princípio do utile per inutile non vitiatur); 
b) ao eliminar a cláusula abusiva, cabe ao juiz proceder a uma revisão do 
contrato para preservá-lo, sempre que possível. Somente quando, pela 
eliminação da parcela abusiva, se tornar desequilibrada, de forma 
irremediável, a relação contratual é que se terá de optar pela completa 
resolução do negócio.169 

 
O § 4º do artigo 51 do CDC estabelece a faculdade do consumidor ou entidade 

que o represente de requerer ao Ministério Público o ajuizamento da “competente 

ação para ser declarada a nulidade de cláusula contratual que contrarie o disposto 

neste código ou de qualquer forma não assegure o justo equilíbrio entre direitos e 

obrigações das partes”170. 

Bruno Miragem “sustenta que permanece a possibilidade de controle das 

cláusulas abusivas pelo Ministério Público”171. 

 O autor suprarreferido assim discorre sobre o controle efetuado pelo Ministério 

Público: 

 
(...) este controle, feito em caráter administrativo nos autos do inquérito civil, 
cuja prerrogativa de instauração é do Ministério Público, terá sucesso na 
medida em que haja disposição do fornecedor estipulante das cláusulas 
abusivas sob exame, de abster-se na celebração de novos contratos, ou 
readequação dos já celebrados, em vista das normas cogentes de proteção 
do consumidor.(...).172 

 
 O mesmo autor leciona que “a pretensão de nulidade da cláusula contratual 

abusiva entre consumidor e fornecedor são tipicamente da terceira espécie, direitos e 
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171 MIRAGEM, Bruno. Curso de direito do Consumidor [livro eletrônico] / Bruno Miragem. – 1. ed. 
rev., atual. e ampli. - São Paulo: Editora Revista do Tribunal, 2014. 
172 Ibid.. 



 53 

interesses individuais homogêneos”173 e por essa razão “a pretensão de nulidade 

revestida de interesse social, será cabível a representação do Ministério Público”174. 

 De outro lado, cabe destacar a hipervulnerabilidade, a qual atinge os 

consumidores mais fragilizados, seja por serem idosos, seja por estarem doente ou 

por ainda serem criança em franco desenvolvimento biológico. 

Importante reforçar a lição de Cristiano Heineck Schmitt quanto à 

hipervulnerabilidade: “quanto mais enfraquecido, mais o sujeito sente os efeitos do 

abuso que lhe é praticado”175. 

Dessa forma, trataremos a seguir dos (i) consumidores idosos, que sofrem 

reajustes de preço em suas mensalidades em contratos de planos de saúde em razão 

do implemento de faixa etária e dos (ii) consumidores enfermos que tem o tratamento 

médico negado pelo planos de saúde em razão da exclusão da cobertura contratual 

prevista no pacto. 

 

  

                                                 
173 MIRAGEM, Bruno. Curso de direito do Consumidor [livro eletrônico] / Bruno Miragem. – 1. ed. 
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174 Ibid.. 
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Editora Revistas dos Tribunais, 2014. 
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3.1 Reajustes abusivos de preço de mensalidades de planos e seguros de assistência 
privada à saúde de beneficiários idosos 

 

 Nos contratos de planos e seguros de assistência privada à saúde “resta 

acentuada a hipervulnerabilidade que recai sobre o idoso usuário destes serviços”176 

conforme leciona Cristiano Heineck Schmitt. 

 O autor suprarreferido menciona que a idade do usuário se torna ponto 

preponderante pois, “considerando-se específicas limitações que atingem a pessoa a 

idosa, ela pode ser transformada em um agente vulnerável, com a fragilidade 

agravada, tornando-se vítima potencial de determinados abusos”177. 

 Em razão dessa fragilidade agravada, o artigo 230 da Constituição Federal de 

1988, conferiu o dever da sociedade de amparar a pessoa idosa, para garantir-lhes a 

dignidade, o bem-estar e o direito à vida, in litteris: 

 
Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo 
sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. 
§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados 
preferencialmente em seus lares. 
§ 2º  Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos 
transportes coletivos urbanos.178 

 
 Contudo, alheio a essas garantias constitucionais, o beneficiário de plano ou 

seguro de assistência privada à saúde, ao atingir a faixa etária igual ou superior à 60 

(sessenta) anos tende a sofrer reajustes de preços de mensalidades diferenciados em 

razão de que “presumidamente, pode utilizar-se com mais frequência dos serviços 

garantidos pelo seu contrato”179.  

 Tal situação caracteriza-se como uma tentativa de exclusão de pessoas idosas 

do plano de saúde, pois aquele usuário que contribuiu financeiramente por boa parte 

de sua vida para determinada operadora de plano de saúde ou seguradora, ao 

“alcançar uma faixa etária mais elevada, quando, presumidamente, pode utilizar-se 

                                                 
176 SCHMITT, Cristiano Heineck. Dever de cuidado, consumidores hipervulneráveis e contratos de 
planos e seguros de saúde. In: Direitos dos seguros [livro eletrônico] : fundamentos de direito 
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com mais frequência dos serviços garantidos pelo seu contrato, é expulso ou 

incentivado a se retirar do plano”180. Para as seguradoras e operadoras de planos de 

saúde a manutenção do usuário idoso é denominado como “mau risco”181. 

 Por vezes, o reajuste de preço de mensalidade em razão do implemento da 

faixa etária a partir dos 60 (sessenta) anos pode representa uma verdadeira “cláusula-

barreira”182, pois a onerosidade suportada pelo beneficiário impedirá a manutenção 

do contrato de plano ou seguros de assistência privada à saúde. 

 Apesar da previsão contratual dos referidos reajustes pelo implemento da faixa 

etária de idoso, “o reconhecimento do “consumidor especial”, “hipervulnerável”, que é 

a pessoa idosa, tem permitido o controle da imposição de elevados reajustes nas 

prestações de planos e de seguros de saúde”183, nas palavras de Cristiano Heineck 

Schmitt. 

 Em razão dessa hipervunerabilidade acentuada, o Brasil editou a Lei 

10.741/03184 (Estatuto do Idoso) que passou a assegurar direitos iguais a pessoa 

idosa através de especial proteção, conforme explicitado por Cristiano Heineck 

Schmitt: 

 
A proteção da pessoa idosa, no Brasil, recebeu importante incremento 
através da Lei 10.741/2003, denominada de “Estatuto do Idoso”, e que passa 
a ser um marco oficial na regulamentação, no Brasil, de direitos assegurados 
às pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos de idade, 
conferindo-se assim melhor aplicabilidade ao supramencionado art. 230 da 
CF. Referido diploma infraconstitucional, vigente desde início de janeiro de 
2004, visa permitir a inclusão social dos idosos no Brasil, garantindo-lhes 
tratamento igualitário. Através do Estatuto do Idoso, pretende-se impedir que 
os idosos continuem sendo mantidos, em sua maioria, à margem da 
sociedade, como se fossem cidadãos de segunda classe.185 

 
 Porém, muitos contratos de planos e seguros de assistência privada à saúde 

foram firmados antes da vigência do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03) e por isso deve-
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se observar a data de contratação pois influenciará diretamente no reajuste por faixa 

etária, de acordo com Cristiano Heineck Schmitt: 

 
Assinala-se que há regras para a aplicação de aumento por mudança de faixa 
etária que obedecem à Lei 9.656/1998, em vigência desde 02 de janeiro de 
1999, e ao Estatuto do Idoso, em vigência desde 1.º de janeiro de 2004.186 

 
  Dessa forma apresentam-se três situações: 1) contratos firmados antes da 

vigência da Lei 9.656/98 (Lei dos Planos de Saúde); 2) contratos firmados após a 

vigência da Lei 9.656/98 (Lei dos Planos de Saúde) e antes da vigência da Lei 

10.741/03 (Estatuto do Idoso); 3) contratos firmados após a vigência da Lei 10.741/06 

(Estatuto do Idoso). Dessa forma os marcos temporais a serem observados são os 

seguintes: 

 
- contrato ajustado antes de 2 de janeiro de 1999; 
- contrato ajustado entre 2 de janeiro de 1999 e 1.º de janeiro de 2004; 
- contrato ajustado após 1.º de janeiro de 2004.187   

 
 Nos contratos firmados antes da Lei 9.656/98 – antes de 2 de janeiro de 1999 

- “deve-se cumprir, em princípio, o que consta no contrato, desde que não haja abusos 

por parte da operadora, que afrontem princípios gerais do direito, como o da boa-fé 

objetiva”188. 

 Nesses casos deve incidir o Código de Defesa do Consumidor pois trata-se de 

típica relação de consumo, segundo Claudia Lima Marques: 

 
(...) Neste sentido, importante repetir que há superioridade hierárquica do 
CDC, que deveria ser aplicado prioritariamente, como concorda parte da 
doutrina. A recente Súmula 469 do STJ resolveu este impasse, impondo o 
diálogo das fontes ao reafirmar a aplicação principal e simultânea entre o 
CDC e a lei especial posterior. A Súmula 469 do STJ afirma: "Aplica-se o 
Código de Defesa do Consumidor aos contratos de plano de saúde.189 

 
 De outro lado, nos contratos firmados após a vigência da Lei 9.656/98 – após 

2 de janeiro de 1999 – deve haver a previsão expressa das faixas etárias e a 
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respectiva variação de preço de mensalidade. As faixas etárias foram fixadas através 

da CONSU nº 06 do Resolução do Conselho de Saúde Suplementar de 04.11.1998: 

 
Art. 1° Para efeito do disposto no artigo 15 de Lei 9.656/98, as variações das 
contraprestações pecuniárias em razão da idade do usuário e de seus 
dependentes, obrigatoriamente, deverão ser estabelecidas nos contratos de 
planos ou seguros privados a assistência à saúde, observando-se as 07 
(sete) faixas etárias discriminadas abaixo: (Redação dada pela Resolução 
CONSU nº 15, de 1999). 
I - 0 (zero) a 17 (dezessete) anos de idade; 
II - 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos de idade: 
III - 30 (trinta) a 39 (trinta e nove) anos de idade; 
IV - 40 (quarenta) a 49 (quarenta e nove) anos de idade; 
V - 50 (cinqüenta) a 59 (cinqüenta e nove) anos de idade; 
VI - 60 (sessenta) a 69 (sessenta e nove) anos de idade; 
VII- 70 (setenta) anos de idade ou mais”190. 

 
 O artigo 15, parágrafo único da Lei 9.656/98, através da Medida Provisória  

2.177-44 de 2001, vedou a variação das contraprestações pecuniárias nos contratos 

de planos e seguros de assistência privada à saúde para os consumidores com mais 

de sessenta anos que contribuíram por mais de dez anos. Nesse caso, os 

beneficiários idosos gozariam de proteção contra o reajuste de preço de mensalidade 

dada especificamente pela Lei 9.656/98 e não pelo Estatuto do Idoso. In litteris: 

 
Art. 15.  A variação das contraprestações pecuniárias estabelecidas nos 
contratos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, 
em razão da idade do consumidor, somente poderá ocorrer caso estejam 
previstas no contrato inicial as faixas etárias e os percentuais de reajustes 
incidentes em cada uma delas, conforme normas expedidas pela ANS, 
ressalvado o disposto no art. 35-E. (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001) 
 
Parágrafo único.  É vedada a variação a que alude o caput para consumidores 
com mais de sessenta anos de idade, que participarem dos produtos de que 
tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o, ou sucessores, há mais de dez anos. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001).191 

 
 Os contratos firmados após a vigência da Lei 9.656/98 também são regulados 

pelo Código de Defesa do Consumidor, posto que conforme o artigo 35-G – redação 

também dada pela Medida Provisória nº 2.177-44 – tem aplicação subsidiária: 

 
Art. 35-G.  Aplicam-se subsidiariamente aos contratos entre usuários e 
operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei 
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as disposições da Lei no 8.078, de 1990. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001).192 

 
 Já os contratos firmados ou adaptados após 1.º de janeiro de 2004 passaram 

a respeitar o artigo 15, § 3.º da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso) que vedou a 

cobrança de valores diferenciados em razão da idade do beneficiário. In litteris:  

 
§ 3o É vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde pela cobrança 
de valores diferenciados em razão da idade.193 

 
 Ainda, para satisfazer as determinações do Estatuto do Idoso, a Agência 

Nacional de Saúde Suplementar publicou a Resolução Normativa 63 que alterou o 

número de faixas etárias de sete para dez e limitou a última faixa etária em 59 

(cinquenta e nove) anos: 

 
Art. 2º Deverão ser adotadas dez faixas etárias, observando-se a seguinte 
tabela: 
I - 0 (zero) a 18 (dezoito) anos; 
II - 19 (dezenove) a 23 (vinte e três) anos; 
III - 24 (vinte e quatro) a 28 (vinte e oito) anos; 
IV - 29 (vinte e nove) a 33 (trinta e três) anos; 
V - 34 (trinta e quatro) a 38 (trinta e oito) anos; 
VI - 39 (trinta e nove) a 43 (quarenta e três) anos; 
VII - 44 (quarenta e quatro) a 48 (quarenta e oito) anos; 
VIII - 49 (quarenta e nove) a 53 (cinqüenta e três) anos; 
IX - 54 (cinqüenta e quatro) a 58 (cinqüenta e oito) anos; 
X - 59 (cinqüenta e nove) anos ou mais.194 

 
 No entanto, são nos contratos de planos e seguros de assistência privada à 

saúde firmados antes da Lei 9.656/98 (Lei dos Planos de Saúde) e da Lei 10741/03 

(Estatuto do Idoso) que recaem as maiores abusividades quando os beneficiários 

ultrapassa a faixa etária dos 60 (sessenta) anos. 

Cristiano Heineck Schmitt refere que nos contratos em que de fato se há 

“verificada barreiras à aplicação do Estatuto do Idoso e da Lei 9.656/98 aos contratos 
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Acesso em 26 de junho de 2017. 
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anteriores à sua vigência, outras alternativas devem ser buscadas pelo aplicador da 

lei para garantir a comutatividade contratual”195. 

Assim, a alternativa para solucionar o problema supracitado, segundo Cristiano 

Heineck Schmitt, surgiu no Recurso Inominado 71.000.639.444-3 da 3ª Turma 

Recursal Cível do Rio Grande do Sul, cujo relator foi o juiz Eugênio Facchini Neto, 

onde fora aplicada a “teoria do “diálogo das fontes” que permitiu a aplicação conjunta 

da Lei dos Planos de Saúde e do CDC”196. 

No referido acórdão o relator assim referiu: 

 
a jurisprudência gaúcha tem entendido que a previsão de aumento da 
contribuição, em razão de mudança de faixa etária, por si só não é ilegal ou 
abusiva, quando houver informação esclarecida a respeito. A abusividade, 
porém, poderá ser reconhecida quando a previsão de tal cláusula servir como 
barreira à manutenção do vínculo, impedindo a permanência do consumidor 
no sistema e, com isso, violando sua legítima expectativa de proteção 
contratual.197 

 
 A ação que originou o Recurso Inominado 71.000.639.444-3 teve como objeto 

um contrato que previa reajuste no percentual de 100% quando o beneficiário 

completasse 60 (sessenta) anos e outro reajuste também no percentual de 100% 

quando o beneficiário completasse 70 (setenta) anos de idade. 

 A solução encontrada pelos julgadores foi afastar a aplicação do percentual de 

100% e aplicar do percentual de reajuste de 30% para manter o equilíbrio contratual, 

posto ser mais razoável e proporcional. 

 Da mesma forma, relata Cristiano Heineck Schmitt que o Superior Tribunal de 

Justiça “afastou qualquer possibilidade de reajuste de contrato de plano de saúde 

firmado por idoso, mesmo que anterior ao Estatuto do Idoso”198. O acórdão do 

REsp 809329/RJ, de Relatoria da ministra Nancy Andrighi, afastou de forma 

paradigmática o reajuste de mensalidade do plano de saúde do beneficiário idoso que 

assim dispôs: 

 
Direito civil e processual civil. Recurso especial. Ação revisional de contrato 
de plano de saúde. Reajuste em decorrência de mudança de faixa etária. 

                                                 
195 SCHMITT, Cristiano Heineck. Reajustes em contratos de planos e de seguros de assistência privada 
à saúde. In Saúde e responsabilidade 2 : a nova assistência privada à saúde / coordenação Claudia 
Lima Marques...[et al.]. – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008. p. 286. 
196 SCHMITT, Cristiano Heineck. Cláusulas abusivas nas relações de consumo [livro eletrônico] / 
Cristiano Heineck Schmitt; prefácio Claudia Lima Marques. – 1. ed. rev., atual. e ampl. - São Paulo: 
Editora Revistas dos Tribunais, 2014. 
197 Ibid.. 
198 SCHMITT, Cristiano Heineck. Reajustes em contratos de planos e de seguros de assistência privada 
à saúde. op. cit.. 
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Estatuto do idoso. Vedada a discriminação em razão da idade.- O Estatuto 
do Idoso veda a discriminação da pessoa idosa com a cobrança de valores 
diferenciados em razão da idade (art. 15, § 3º).- Se o implemento da idade, 
que confere à pessoa a condição jurídica de idosa, realizou-se sob a égide 
do Estatuto do Idoso, não estará o consumidor usuário do plano de saúde 
sujeito ao reajuste estipulado no contrato, por mudança de faixa etária.- A 
previsão de reajuste contida na cláusula depende de um elemento básico 
prescrito na lei e o contrato só poderá operar seus efeitos no tocante à 
majoração das mensalidades do plano de saúde, quando satisfeita a 
condição contratual e legal, qual seja, o implemento da idade de 60 anos.- 
Enquanto o contratante não atinge o patamar etário preestabelecido, os 
efeitos da cláusula permanecem condicionados a evento futuro e incerto, não 
se caracterizando o ato jurídico perfeito, tampouco se configurando o direito 
adquirido da empresa seguradora, qual seja, de receber os valores de acordo 
com o reajuste predefinido. - Apenas como reforço argumentativo, porquanto 
não prequestionada a matéria jurídica, ressalte-se que o art. 15 da Lei n.º 
9.656/98 faculta a variação das contraprestações pecuniárias estabelecidas 
nos contratos de planos de saúde em razão da idade do consumidor, desde 
que estejam previstas no contrato inicial as faixas etárias e os percentuais de 
reajuste incidentes em cada uma delas, conforme normas expedidas pela 
ANS. No entanto, o próprio parágrafo único do aludido dispositivo legal veda 
tal variação para consumidores com idade superior a 60 anos.- E mesmo para 
os contratos celebrados anteriormente à vigência da Lei n.º 9.656/98, 
qualquer variação na contraprestação pecuniária para consumidores com 
mais de 60 anos de idade está sujeita à autorização prévia da ANS (art. 35-
E da Lei n.º 9.656/98).- Sob tal encadeamento lógico, o consumidor que 
atingiu a idade de 60 anos, quer seja antes da vigência do Estatuto do Idoso, 
quer seja a partir de sua vigência (1º de janeiro de 2004), está sempre 
amparado contra a abusividade de reajustes das mensalidades com base 
exclusivamente no alçar da idade de 60 anos, pela própria proteção oferecida 
pela Lei dos Planos de Saúde e, ainda, por efeito reflexo da Constituição 
Federal que estabelece norma de defesa do idoso no art. 230.- A abusividade 
na variação das contraprestações pecuniárias deverá ser aferida em cada 
caso concreto, diante dos elementos que o Tribunal de origem dispuser. - Por 
fim, destaque-se que não se está aqui alçando o idoso a condição que o 
coloque à margem do sistema privado de planos de assistência à saúde, 
porquanto estará ele sujeito a todo o regramento emanado em lei e 
decorrente das estipulações em contratos que entabular, ressalvada a 
constatação de abusividade que, como em qualquer contrato de consumo 
que busca primordialmente o equilíbrio entre as partes, restará afastada por 
norma de ordem pública. Recurso especial não conhecido.199 

 
 A respeito do acórdão supracitado, Cristiano Heineck Schmitt refere que: 

 
Tal posicionamento revela incremento quanto à proteção do consumidor 
idoso. Embora ainda se aguarde uma resolução do Supremo Tribunal Federal 
sob a aplicação das novas regras do setor também aos contratos anteriores, 
em decorrência da ADIn 1.931, na qual se debate a aplicação da Lei de 
Planos de Saúde a contratos anteriores a sua vigência, o Superior Tribunal 

                                                 
199 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça Recurso Especial nº 809.329/RJ (2006/0003783-6). 
Recorrente: Amil Assistência Médica Internacional Ltda. Recorrido: Oracy Pinheiro Soares Da Rocha. 
Relatora: Min. Nancy Andrighi. 25 mar. 2008 Disponível em 
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?num_registro=200600037836&aplicacao=processos.ea. 
Acesso em 26 de junho de 2017. 
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de Justiça segue construindo sua jurisprudência sobre o tema, preservando 
os direitos dos usuários do sistema de saúde suplementar.200 

 
 Assim, em decorrência da perspectiva de restituição dos valores pagos a maior 

em razão do reajuste das mensalidades dos beneficiários idosos, o Superior Tribunal 

de Justiça pacificou o entendimento do prazo prescricional aplicável ao caso concreto, 

através do julgamento do Tema 610. 

 O Superior Tribunal de Justiça reconheceu a repetitividade do tema no REsp 

1960969/RS e no REsp 1361182/RS, onde discutiu-se o prazo prescricional para 

exercício da pretensão de revisão de cláusula contratual que prevê reajuste de plano 

de saúde e repetição dos valores pagos a maior. Tal discussão deu origem ao Tema 

610 que firmou a seguinte tese: 

 
Na vigência dos contratos de plano ou de seguro de assistência à saúde, a 
pretensão condenatória decorrente da declaração de nulidade de cláusula de 
reajuste nele prevista prescreve em 20 anos (art. 177 do CC/1916) ou em 3 
anos (art. 206, § 3º, IV, do CC/2002), observada a regra de transição do art. 
2.028 do CC/2002.201 

 
 De outro lado, o Supremo Tribunal Federal ainda não se manifestou 

definitivamente acerca dos reajustes de preços de mensalidade de plano de saúde 

em razão do implemento da faixa etária de idoso. 

 Está em tramitação a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.931202 perante 

o Supremo Tribunal Federal, com relatoria do ministro Marco Aurélio de Mello, que 

discute a aplicação da Lei de Planos de Saúde e contratos firmados antes de sua 

vigência, porém, ainda sem julgamento definitivo. 

 Bruno Lemos Rodrigues refere que a eficácia do artigo 35-E da Lei 9.656/98 foi 

suspensa por decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.931 por 

“violar a garantia constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito (art. 5.º, inciso 

XXXVI, da CF/1988), lá que prevê regra retroativa que atinge contratos firmados antes 

da vigência da Lei nº 9.656/98”203. 

                                                 
200 SCHMITT, Cristiano Heineck. Cláusulas abusivas nas relações de consumo [livro eletrônico] / 
Cristiano Heineck Schmitt; prefácio Claudia Lima Marques. – 1. ed. rev., atual. e ampl. - São Paulo: 
Editora Revistas dos Tribunais, 2014. 
201 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Tema 610 - STJ. Disponível em 
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp. Acesso em: 26 de junho de 2017. 
202 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1931. Disponível em 
http://stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp. Acesso em: 26 de junho de 2017. 
203 RODRIGUES, Bruno Lemos. Aspectos legais dos contratos de seguro-saúde / Bruno Lemos 
Rodrigues. – São Paulo : IOB Thomson, 2006, p.117. 
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 Da mesma forma, também está em tramitação perante o Supremo Tribunal 

Federal, o Recurso Extraordinário nº 630852204, cuja repercussão geral fora 

reconhecida e gerou o Tema 381 que versa sobre “Aplicação do Estatuto do Idoso a 

contrato de plano de saúde firmado anteriormente a sua vigência”205. 

 O julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.931 e do Tema 381 

pelo Supremo Tribunal Federal é de suma importância para o consumidor idoso, pois, 

na lição de Cristiano Heineck Schmitt: 

 
(...) autorizando-se o reajuste por mudança de faixa etária após os sessenta 
anos do consumidor, inviabilizando sua continuidade econômica pelo usuário, 
estar-se-á dando vazão a uma forma de expulsão de pessoas de idade 
avançada, impedindo-as de participar do plano.206  

  
Destarte, reconhecendo-se a abusividade dos reajustes de preços de 

mensalidades dos beneficiários idosos, estar-se-ia reconhecendo a 

hipervulnerabilidade deste consumidor em especial, “já que o direito fundamental 

inscrito no inc. XXXII do art. 5.º da CF representa a garantia de ser protegido contra 

os abusos do mercado”207. 

 

3.2 Cláusulas abusivas que limitam ou excluem a cobertura contratual nos planos e 

seguros de assistência privada à saúde 

 

 A jurisprudência brasileira vem identificando as cláusulas abusivas que limitam 

ou excluem a cobertura contratual nos contratos de planos e seguros de assistência 

privada à saúde após a promulgação da Lei 9.656/98 (Lei dos Planos de Saúde). 

As chamadas cláusulas limitativas são novas espécies de cláusulas-barreira 

que, nas palavras de Claudia Lima Marques: 

 
desequilibram o contrato, ao impedirem uma composição equitativa dos 
interesses privados que o contrato regula. Em outras palavras, quebram o 

                                                 
204 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso Extraordinário nº 630852. Disponível em 
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=3959903. Acesso em 26 de 
junho de 2017. 
205 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Tema 381 do Supremo Tribunal Federal. Disponível em 
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3&numeroProcesso=630852&classeProcesso=RE&numeroTema=381. Acesso em 26 de junho de 
2017. 
206 SCHMITT, Cristiano Heineck. Dever de cuidado, consumidores hipervulneráveis e contratos de 
planos e seguros de saúde. In: Direitos dos seguros [livro eletrônico] : fundamentos de direito 
civil : direito empresarial e direito do consumidor / coordenação Bruno Miragem e Angélica Carlini. 
–1. ed. – São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 2014. 
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equilíbrio entre direitos e obrigações (responsabilidade) de cada uma das 
partes, ao retirarem ou limitarem as garantias normais que teria a parte mais 
fraca em contratos sem este tipo de cláusula.208  

 
 Segundo a autora suprarreferida, três linhas jurisprudenciais podem ser 

identificadas: 

 
(...) A primeira prefere "interpretar" o contrato pró-consumidor e determinar 
judicialmente as várias concausas para a doença ou que a doença não se 
enquadra nas exclusões contratualmente previstas. A segunda prefere atacar 
a cláusula de exclusão em si, sua redação, sua arbitrariedade, o desequilíbrio 
que provoca no contrato, e, em face da frustração das expectativas do 
consumidor adimplente, considerá-la nula por abusiva. A terceira inverte as 
posições contratuais, na tentativa de reequilibrar os riscos, e afirma ser do 
fornecedor o dever tanto de informar como de informar-se - logo, se aceitou 
como segurada pessoa com a suposta "doença preexistente" ou congênita, 
sem fazer os testes necessários, é do seu risco profissional cobrir o 
tratamento, já que aceitou o pagamento durante anos dos prêmios deste 
consumidor.209 

 
As principais cláusulas abusivas que limitam ou excluem coberturas 

reconhecidas pela jurisprudência brasileira são: 

 
(...) a) exclusão de doenças (limitação do objeto do contrato ou prestação 
principal contratada); b) exclusão de determinados tratamentos, 
medicamentos, exames ou próteses e de limites à internação em UTI (limites 
à prestação principal); e c) cláusulas de carência excessiva (limites temporais 
à prestação principal do contrato)(...).210 

 
 As cláusulas que excluem o tratamento de doenças visam elidir as “doenças 

denominadas genericamente de "congênitas", "crônicas", "infecto-contagiosas" ou, 

especificamente, câncer e Aids”211. Inclui-se também as doenças "preexistentes" e o 

tratamento de doença ou moléstia "incurável" ou crônica. 

 No tocante à abusividade das cláusulas supracitadas, importante destacar 

quatro aspectos mencionados pela doutrina: 

 
(...) 1) o consumidor é raramente informado sobre essas limitações, criando-
se a expectativa de que todas as doenças estão cobertas - com fundamento 
no CDC, por seus arts. 31, 46 e 47, há uma interpretação da relação 
contratual pró-consumidor; 2) as cláusulas limitativas aparecem sem 
destaque no texto do contrato e por vezes subdivididas em várias cláusulas, 
dificultando a interpretação e o conhecimento de seu verdadeiro sentido, além 
de ser descumprido o dever de clareza expresso no CDC (arts. 46 e 54, § 
4.º); 3) o contrato é redigido de forma ampla e técnica, podendo as 
expressões, em princípio, englobar todas, senão a maioria das doenças 
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humanas, ficando ao arbítrio do fornecedor apegar-se ou não à cláusula; 4) a 
saúde envolve um bem personalíssimo, indivisível e indisponível, no sentido 
da dignidade da pessoa humana, resultando tais limitações a determinados 
tipos de doença espécie nova de discriminação atentatória aos direitos 
fundamentais (...).212 

  
 Tais cláusulas ferem o direito constitucional à saúde, cujo o leading case, 

segundo Claudia Lima Marques, foi o REsp 8.095/SP, j. 22.04.1996, que tratou da 

cláusula de exclusão de tratamento da Aids. 

No referido acórdão o relator, Ministro Ruy Rosado de Aguiar, decidiu que “tal 

exclusão não pode beneficiar a empresa fornecedora dos serviços de saúde quando 

esta não tiver promovido exame de saúde prévio à contratação e, também, que a Aids 

não constitui epidemia capaz de desonerar a seguradora”213. 

A Lei 9.656/98214 complementou esta propensão da jurisprudência, uma vez 

que determinou a cobertura de todas as doenças, incluindo as crônicas, as congênitas 

e em estágio agudo. 

Porém, Claudia Lima Marques entende que o artigo 11 da Lei 9.656/98 não 

veda expressamente a exclusão de tratamento de doenças pré-existentes pois: 

 
(...) não veda eficazmente a exclusão de doenças preexistentes, apesar de 
assim parecer, mas, sim, pode ser interpretado de forma contrária, como se 
estivesse a autorizar legalmente essa exclusão. Pior: assim interpretado, o 
art. 11 autorizaria, a contrário, que todos os contratos, inclusive o plano-
referência, possuíssem cláusula de exclusão de doenças preexistentes, sem 
que a seguradora tivesse de fazer o exame prévio, como hoje é exigido pela 
jurisprudência. Sim, o art. 11 da Lei 9.656/1998 autorizaria a cláusula em 
geral, proibindo-a se o contrato tivesse, in concreto, vigência maior que vinte 
e quatro meses e a doença fosse preexistente ao contrato. Essa interpretação 
não deve prosperar: a cláusula deve ser sempre vedada e só permitida 
quando acompanhada de exames prévios realizados gratuitamente pelo 
fornecedor.215 

 
 Assim, a Autora supracitada prega a revogação do artigo 11 da Lei 9.656/98 

por adotar a ideia de má-fé subjetiva e a dúvida se o consumidor sabia ou não da pré-

existência da doença: 

 
(...) melhor seria se o art. 11 da Lei 9.656/1998 fosse revogado, pois anda na 
contramão da história. De nada adianta a inversão legal do ônus da prova se 
reintroduzimos a ideia de má-fé subjetiva e a discussão sobre se o 
consumidor sabia da sua doença. Ao contrário, o CDC e a jurisprudência 
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/ Cláudia Lima Marques, Bruno Miragem. – 2. ed. – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. 
213 Ibid.. 
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brasileira presumem sempre a boa-fé deste e a obrigação da seguradora ou 
plano de cobrir essas doenças (arts. 24, 25 e 51, IV e § 1.º, do CDC).216 

 
 Quanto às cláusulas que excluem tratamentos médicos, exames, 

medicamentos, próteses e de limites à internação, a jurisprudência brasileira 

considera “abusiva basicamente a recusa de exames necessários e fisioterapias 

necessárias, cuja exclusão não estava clara no contrato ou constituía cláusula 

surpresa para o consumidor in concreto ou naquele tipo de plano”217. 

 Claudia Lima Marques menciona também que os tratamentos excluídos são 

“aqueles mais caros, como as quimioterapias, radioterapias, tratamentos obstétricos 

e odontológicos, órteses e próteses, hospitalizações e fisioterapias em geral, 

inseminação artificial e determinados exames para diagnóstico”218. 

 O Superior Tribunal de Justiça, no intuito de firmar entendimento quanto a 

proibição destas cláusulas limitativas editou a súmula 302 cujo enunciado assim 

constou: “É abusiva a cláusula contratual de plano de saúde que limita no tempo a 

internação hospitalar do segurado”219. Assim, a Segunda Seção desta Corte: 

 
(...) firmou entendimento segundo o qual são abusivas as cláusulas de 
contrato de plano de saúde limitativas do tempo de internação, "notadamente 
em face da impossibilidade de previsão do tempo da cura, da irrazoabilidade 
da suspensão do tratamento indispensável, da vedação de restringir-se em 
contrato direitos fundamentais e da regra de sobre direito, contida no art. 5º 
da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo a qual, na aplicação da lei, o 
juiz deve atender aos fins sociais a que ela se dirige às exigências do bem 
comum.220 

 
 No tocante à recusa de fornecimento de órteses e próteses, o Superior Tribunal 

de Justiça, no REsp nº 896.247/RJ (2006/0079508-0)221, julgou abusiva a cláusula 

contratual que excluiu da cobertura a colocação de stent, quando este era necessário 

ao êxito do procedimento cirúrgico coberto pelo plano de saúde. 

  Cristiano Heineck Schmitt, assim analisou o acórdão paradigma supracitado: 
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(...) restou estabelecido pelo ministro relator que a tentativa da operadora 
acerca da conceituação do stent como prótese era circunstância secundária, 
importando realmente se o material requerido era condição de eficácia de um 
procedimento cirúrgico coberto pelo seguro-saúde, o que efetivamente se 
verificava da análise do contrato.222 

 
 Ademais, a recusa ao tratamento ou a cirurgia é causa de dano moral, conforme 

decidiu a jurisprudência que nestes casos é in re ipsa: 

 
É possível a condenação por danos morais quando há negativa de cobertura 
securitária às vésperas da realização de cirurgia urgente, uma vez que não 
há necessidade de comprovação do sofrimento ou do abalo psicológico numa 
situação como essa, sendo presumida a sua ocorrência, configurando o 
chamado dano moral in re ipsa. Precedentes" (AgRg no REsp 1.243.202/RS, 
rel. Min. Raul Araújo, 4.ª T., j. 16.05.2013, DJe 24.06.2013).223 

 
 Nesse sentido é a lição de Claudia Lima Marques acerca do entendimento 

jurisprudencial sobre o tema suprarreferido: 

 
A recusa ao tratamento ou a cirurgia é causa de dano moral. A prática 
jurisprudencial hoje é a de exigir clareza, com expressa e compreensível 
nomeação da doença, e destaque extremo em todas estas cláusulas 
limitativas (art. 54, § 3.º, c/c art. 51, I e IV, do CDC), assim como uma 
interpretação sempre restritiva da limitação contratual (art. 47 do CDC), 
combinada com uma interpretação abrangente do "conjunto contratual" 
(Larroumet), compreendendo a publicidade, o nome do plano e sua distinção 
dos demais oferecidos pelo mesmo fornecedor, respeitando, assim, na 
prática, as expectativas legítimas dos consumidores leigos de que doenças 
psíquicas, cirurgias reparadoras para operados de câncer ou doenças novas, 
como a obesidade mórbida, estariam incluída nestes planos de saúde.224 

 
 De outro lado, no que tange às cláusulas que envolvem carência a doutrina 

especializada ensina que “é uma cláusula sob suspeita de ser abusiva”225. 

 Segundo Claudia Lima Marques, tende-se a considerar abusiva a carência “(a 

não ser as autorizadas por lei e razoáveis) e, em exame liminar, a guia de internação 

deva ser expedida, a internação deva ser concedida, o tratamento deva ser 

realizado”226. 

                                                 
222 SCHMITT, Cristiano Heineck. Cláusulas abusivas nas relações de consumo [livro eletrônico] / 
Cristiano Heineck Schmitt; prefácio Claudia Lima Marques. – 1. ed. rev., atual. e ampl. - São Paulo: 
Editora Revistas dos Tribunais, 2014. 
223 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Agravo Regimental em Recurso Especial nº 1.243.202/RS 
(2011/0036745-1). Recorrente: Unimed Porto Alegre - Sociedade Cooperativa de Trabalho Médico 
Ltda. Recorrido: Ledi de Carvalho Gonçalves. Relatora: Min. Raul Araújo. 13 mai. 2013. Disponível em 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201100
367451&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos.ea. Acesso em: 26 de junho de 2017. 
224 MARQUES, Claudia Lima. O novo direito privado e a proteção dos vulneráveis [livro eletrônico] 
/ Cláudia Lima Marques, Bruno Miragem. – 2. ed. – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. 
225 Ibid.. 
226 Ibid.. 
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 O Superior Tribunal de Justiça, no REsp 259.263/SP, considerou "indevida a 

cláusula contratual que impõe o cumprimento de novo prazo de carência, equivalente 

ao período em que o consumidor restou inadimplente, para o restabelecimento do 

atendimento"227. 

Igualmente, o Superior Tribunal de Justiça considera indevido o período de 

carência contratual utilizado para “restringir o custeio dos procedimentos de 

emergência, principalmente, pois ai se ferem direitos fundamentais à vida”228. No 

(REsp 1.055.199/SP) restou assim ementado: 

 
Na linha dos precedentes desta Corte, o período de carência contratualmente 
estipulado pelos planos de saúde, não prevalece, excepcionalmente, diante 
de situações emergenciais graves nas quais a recusa de cobertura possa 
frustrar o próprio sentido e razão de ser do negócio jurídico firmado.229 

 
 Acerca das razões do entendimento jurisprudência referido alhures, Claudia 

Lima Marques assim manifesta-se: 

 
Concorde-se ou não com essa linha jurisprudencial, certo é que a extensão 
das carências, por vezes mais longas que a vigência dos próprios contratos, 
sempre foi um dos principais problemas dos consumidores em matéria de 
planos e seguros de saúde. A matéria teve então tratamento especial na Lei 
9.656/1998, que estabeleceu prazo mínimo de um ano de vigência contratual 
(art. 13, parágrafo único, da Lei 9.656/1998) e autorizou as carências, 
estabelecendo, porém, prazos máximos. Segundo o art. 12, V, da referida lei, 
na fixação dos períodos de carência, qualquer dos planos deve estabelecer: 
"a) prazo máximo de 300 (trezentos) dias para partos a termo; b) prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias para os demais casos; c) prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas para a cobertura dos casos de urgência e 
emergência.230 

 
 Por outro lado, a autora suprarreferida leciona que as cláusulas que limitam ou 

excluem coberturas nos contrato de planos e seguros de saúde causam enorme 

desequilíbrio contratual e “não devem ser usadas para acobertar erros de cálculos 

                                                 
227 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial nº 259.263/SP (2000/0048504-7). 
Recorrente: Walter Bertoldo. Recorrido: Amico Assistência Médica A Indústria E Comércio Ltda. 
Relatora: Min. Castro Filho. 02 ago. 2005. Disponível em 
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=200000
485047&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos.ea. Acesso em 26 de junho de 2017. 
228 MARQUES, Claudia Lima. O novo direito privado e a proteção dos vulneráveis [livro eletrônico] 
/ Cláudia Lima Marques, Bruno Miragem. – 2. ed. – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. 
229 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial nº 1.055.199/SP (2008/0058504-7). 
Recorrente: Nelson Vital Garcia e Outro. Recorrido: Sul América Seguro Saúde S/A. Relatora: Min. 
Sidnei Beneti. 03 mai. 2011. Disponível em 
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=200000
485047&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos.ea. Acesso em 26 de junho de 2017. 
230 MARQUES, Claudia Lima. op. cit.. 
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atuariais ou cobranças a menor de prêmios, de forma a "baratear" serviços que os 

consumidores nunca poderão usar”231.  

Porém, Cristiano Heineck Schmitt ensina que a importância do dever de 

informação como balizador das cláusulas limitativas de cobertura contratual ao 

lecionar que “não se pretende afastar a possibilidade de o contrato de plano ou de 

seguro saúde afastar a cobertura de próteses ou órteses, desde que tal limitação seja 

transparente, é plenamente acessível ao consumidor, quando da contratação”232. 

Finalmente, Claudia Lima Marques entende que a “aplicação das linhas, 

paradigmas e normas do Código de Defesa do Consumidor, Lei 8.078/1990, aos 

contratos de seguro-saúde” para proteger o consumidor contra as cláusulas limitativas 

de cobertura é um “importante caminho para alcançarmos o esperado equilíbrio, 

respeito e lealdade no setor.”  

                                                 
231 MARQUES, Claudia Lima. O novo direito privado e a proteção dos vulneráveis [livro eletrônico] 
/ Cláudia Lima Marques, Bruno Miragem. – 2. ed. – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. 
232 SCHMITT, Cristiano Heineck. Cláusulas abusivas nas relações de consumo [livro eletrônico] / 
Cristiano Heineck Schmitt; prefácio Claudia Lima Marques. – 1. ed. rev., atual. e ampl. - São Paulo: 
Editora Revistas dos Tribunais, 2014. 
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4 CONCLUSÃO 

 

O sistema jurídico pátrio, regulador das relações emergentes do convívio em 

sociedade, depara-se com questões que estão além da previsão do legislador. 

Dentro da estrutura criada - pelo direito positivado e pela doutrina autorizada - 

para alicerçar o escopo de atuação do direito na proteção do consumidor contra as 

cláusulas abusivas nos contratos de planos e seguros de assistência privada à saúde, 

o julgador situado fora do conflito, soluciona-o. 

À luz da Constituição Federal de 1988, o consumidor ganhou papel de destaque 

ao ser elencado com direito fundamental, permitindo que as abusividades cometidas 

sejam corrigidas através de ações positivas dos legisladores e julgadores. 

Por outro lado, nota-se que a proteção dada ao consumidor contra as cláusulas 

e práticas abusivas nos contratos de planos e seguros de assistência privada à saúde, 

é dada através do diálogo do Código de Defesa do Consumidor, da Lei dos Planos de 

Saúde (Lei 9.656/98) e pelo Estatuto do idoso (Lei 10.741/03), posto que sozinhas, 

tais leis não conseguiram abarcar todas os liames surgidos desta relação de consumo. 

Os doutrinadores brasileiros, em que pese defenderem a hipervulnerabilidade 

do consumidor em contratos de planos e seguros de assistência privada à saúde, 

apresentam uma visão sóbria sobre o tema ao referir que as cláusulas podem ser 

consideradas abusivas em razão da falta de informação e transparência e não 

somente pelo seu conteúdo em si, o que demonstra o comprometimento com a 

proteção à parte hipossuficiente da relação. 

Analisando-se a jurisprudência exposta no presente estudo, percebe-se a 

preocupação do julgador em solucionar os litígios preservando ao mesmo tempo a 

proteção do consumidor e o equilíbrio entre as partes, como é o caso dos reajustes 

de preços de mensalidades de plano de saúde em razão dos beneficiários terem se 

enquadrado na faixa etária considerada como idosa. Nesse caso específico, o julgador 

procurou uma solução razoável para a demanda ao fixar o percentual de 30% de 

reajuste, posto que o percentual previsto no contrato era de 100%. Tal decisão 

procurou equilibrar a relação contratual, pois caso o julgador declarasse totalmente 

nulo o reajuste e não permitisse qualquer reajuste, poderia ocasionar a inviabilidade 

da atuação comercial do plano de saúde ante a defasagem dos preços das 

mensalidades. 
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Através do estudo, foi possível observar que se a proteção ao consumidor for 

empregada com razoabilidade e disciplina, alcançará o seu objetivo, bem como 

cumprirá sua função social. Porém se usado de maneira inescrupulosa, tornar-se-á 

instrumento de desigualdade, beneficiando a quem não merece e aumentando a 

sensação de descrédito que há muito paira sobre a consciência do povo brasileiro. 

Tendo em vista o todo discorrido na presente pesquisa, pode-se dizer que a 

doutrina e a jurisprudência estão no caminho certo, lapidando cada vez mais as 

soluções dos conflitos resultantes das relações de consumo, que nesse caso 

abrangem um bem sagrado do ser humano que é a sua saúde. 

Como dito, procurou-se nessa monografia analisar a proteção do consumidor 

contra as cláusulas abusivas nos contratos de planos e seguros de assistência privada 

à saúde e esclarecer sinteticamente seus objetivos, seu enquadramento e sua 

eficácia. 

O objetivo inicial do estudo foi apresentar o referido instituto, bem como seus 

aspectos polêmicos, com a finalidade de fazer com que o leitor chegasse à sua própria 

conclusão: o consumidor está protegido contra as cláusulas e práticas abusivas 

impetradas pelos planos e seguros de assistência privada à saúde? 

Pelas pesquisas realizadas, pode-se concluir que, devido às situações 

existentes e destacadas no presente trabalho, somente o tempo de aplicabilidade e a 

observação da sua prática reiterada pelo Poder Judiciário é que dirá se o consumidor 

está efetivamente protegido contra as cláusulas e práticas abusivas nos contratos de 

planos e seguros de assistência privada à saúde, isto é, se realmente alcançará a 

proteção ao consumidor hipervulnerável o objetivo a que foi criada. 

Desta forma, longe de esgotar o tema, visto ser ele muito mais complexo do 

que se aparenta, é sabido que possivelmente aspectos importantes deixaram de ser 

apresentados, motivo pelo qual fica aqui demonstrado o interesse em prosseguir com 

o estudo, a fim de que haja um maior aprofundamento sobre a proteção do consumidor 

nos contratos de planos e seguros de assistência privada à saúde, quanto da análise 

do direito do consumidor como um todo.  
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